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Aracruz, 18 de Maio de 2021. 

MENSAGEM N.º 023/2021 
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES 

Enviamos para apreciação dest~ colenda Câmara de Vereadores o Projeto de Lei que 
dispõe sobre a Ação Governamental para garantir a efetiva continuidade do Programa de 
!µovação Educação Conectada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
a qual recebeu o nome de Ação ConectAr ProfessoL Trata-se da intenção de repassar a 
quantia mensal de R$ 70,00 (setenta reais) a cada professor que efetivamente labora no 
ambiente escolar ministrando aulas ou em contato direto com os professores regentes de 
classe, ou seja, aos professores em função de docência, também aos professores de suporte 
pedagógico (pedagogos), coordenadores de turno, coordenadores pedagógicos (vice 
diretores) e diretores escolares. Pretende-se ainda repassar uma quantia única de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para aquisição de equipamentos novos de informática. 

O objetivo da Administração assim é o de auxiliar no custeio da internet e na aquisição de 
equipamentos novos de informática (computador, notebook, entre outros), uma vez que o 
ensino neste período vem . sendo ministrado de forma remota, sendo a rede de 
computadores uma verdadeira parceira da Educação. Para que o estudante receba em sua 
casa o material de forma satisfatória, porém, é necessário que o professor possua meios que 
o· possibilitem "upar" vídeos e demais materiais para a Rede, ministrar e participar de 
fommções continuadas e reuniões de cunho pedagógico. Nesta esteira incluem-se os 
professores de suporte pedagógico, coordenadores de turno, coordenadores pedagógico e 
diretores escolares, considerando que as atividades prestadas por ele estão ligadas ao 
p~ocesso ensino-aprendizagem. 

Importante ressaltar que por se tratar de beneficio que visa apenas subsidiar o acesso à rede 
pelo profissional, não haverá vinculação do valor da mensalidade de internet ou do 
equipamento adquirido ao benefício. Desta forma, o profissional fica livre para escolher o 
provedor de sua preferência, adquirir novo equipamento em estabelecimento de sua 
preferência, e eventual valor a maior do que a ele será repassado, dever_á ser garantido por 
sua conta. 

Por fim, frise-se que o objeto da Ação Governamental encontra respaldo ainda na Meta 7 
do Plano Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005/2014) e no Plano Municipal de 
Educação (Lei Municipal nº 3.967/2015). Encontra ainda refúgio no Programa de Inovação 
Educação Conectada instituído pelo Governo Federal através do Decreto Federal nº 
9,.204/201 7. 

Desta forma, solicitamos a apreciação e a aprovação dos nobres vereadores a este Projeto 
de Lei, por entendermos se tratar de um benefício que influenciará diretamente na melhoria 
da oferta do ensino aos estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino, justificado assim 
o interesse público para a matéria em questão. Sem mais para o momento, aproveitamos a 
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oportunidade_ para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração aos 
nobres vereadores que integram a Câmara Municipal de Aracruz. 

Atenciosamente, 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 023/2021. 

DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA 
GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO-CO
NECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARA CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº Fica criada a ação governamental (Ação ConectAr Professor), em 
consonância com a Meta 7 do Plano Nacional de Educação (Lei Federal n.0 13.005/2014) e 
do Plano Municipal de.Educação (Lei Municipal n.º 3697/2015), a fim de garantir a efetiva 
continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada, previsto no Decreto Federal 
n.º 9.204, de 23 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Parágrafo único._ A ação descrita no caput deste artigo tem por objetivo a 
aquisição de equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de plano de inter
net pelos profissionais do magistério em cargos de provimento efetivo e temporários ( con
tratados por tempo determinado) em efetivo exercício na Rede Pública Municipal de Ensi
no, com matrícula ativa na Prefeitura de Aracrnz. 

Art. 2º A aquisição dos equipamentos novos de informática e o apoio à con
tratação de plano de irifernet serão providenciados diretamente pelos profissionais benefici
ados pela Ação, por intermédio de valores repassados às respectivas contas bancárias, na 
forma desta Lei e de seu regul~ento. 

Art. 3º Para a aquisição dos equipamentos novos de infonnática e o apoio à 
contratação de plano de internet serão repassados os seguintes valores, por prÓfissional be
neficiado: 

I -· R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por profissional beneficiado, creditado em 
- parcela única, para aquisição de equipamentos novos de informática; 

II - R$ 70,00 (setenta reais) mensais, por profissional beneficiado, para o 
apoio de custeio de plano de internet. 

§ 1 º O valor 4e que trata este artigo será aplicado sem alteração, ainda que o 
beneficiado tenha adquirido, por opção própria, equipamento de maior ou menor valor, 
desde que atendidas as especificações mínimas·do equipamento estabelecidos em regula
mento específico. 
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§2º Nas situações em que o profissional do magistério beneficiado pela ação 
governamental ora instituída possuir mais de um vínculo; a este será repassado o auxílio fi
nanceiro em apenas uma matrícula, considerando que a concessão do benefício será proce
dida por meio de crédito em Folha de Pagamento. 

§3º O repasse mensal para a conexão de que trata o inciso II deste artigo terá 
duração enquanto as aulas forem ministradas de maneira remota, híbrida e/ou em regime 

-de escalonamento de estudantes, definidas em calendário letivo ou por meio de ato admi
nistrativo emanado pelas Autoridades municipais, em decorrência das medidas de combate 
à Pandemia de Covid-19. 

Art. 4° Para fins deste programa, considerar-se-á em efetivo exercício o pro
fissional do magistério que desempenhar as funções descritas no art. 5°, da Lei Municipal 
3.356/2010, no mês de repasse do auxílio financeiro. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o dispositivo legal citado no caput deste artigo 
aos profissionais do magistério contratados por meio de Processo Seletivo. 

Art. 5° Os profissionais incluídos na ação governamental quando do-recebi
mento do repasse único para aquisição de equipamentos novos de informática deverão: 

I - comprovar a aq11isição do equipamento novo, por meio de nota fiscal em 
seu nome, no prazo e especificações rriíriimas a serem definidos em regulamento; 

II - responsabilizar-se_ pela qualidade do equipamento adquirido, por sua 
conservação e uso adequado no período mínimo de 36 (trinta e _seis) meses, contados da 
data de sua aquisição, conforme indicado na nota fiscal; _ 

III - cumprir os protocolos de utilização a serem fixados pela SEMED em 
regulamento; 

IV - não ceder a qualquer título o uso do equipamento a terceiros; 
V - observar a proibição de alienar o equipamento, por qualquer razão, no 

prazo fixado no inciso II deste artigo. 

~~) § 1 º A não comprovação da aquisição de equipamentos novos de informáti-
ca, no prazo que vier a ser fixad_o no regulamento, implicará na devolução aos cofres públi
cos do valor recebido, mediante desconto em folha de pagamento, observadas as disposf

-ções contidas nos artigos 88 e 89, da Lei 2898/2006, aplicado também, neste caso específi-
co, aos servidores temporários por analogia. 

§2° Enquanto não decorrido o prazo fixado no inciso II deste artigo os equi
pamentos de informática adquiridos serão de propriedade da Prefeitura de Aracruz e per
manecerão na posse dos profissionais b~neficiados a título de comodato. 

§3º A regra estabelecida no parágrafo anterior aplica-se especialmente aos 
profissionais temporários, e também aos efetivos que porventura vierem a se desligar de 
seu vínculo com o município antes de decorrido o prazo fixado no inciso II, devendo ser 
providenciada a devolução dos bens à Administração, conforme regulamento específico a 
ser emitido. 
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Art. 6º Não são elegíveis para a ação governamental ora instituída os profis-
s10nms: 

I - que se encontrarem em licença sem vencimento; e . 
n ~ afastados ou cedidos, com ou sem ônus para a municipalidade. 

Parágrafo único. Os profissionais que estiverem em gozo de licenças com 
vencimento, incluídas as licenças para tratamento de saúde, poderão ser elegíveis para esta 
ação governamental, na forma que vier a ser definida em Decreto. . 

An. 7º Nos casos de exoneração, demissão, falecimento, aposentadoria ou 
encerramento do vínculo dos beneficiários, por qualquer razão, será observado o seguinte: 

I - os equipame11to.s novos de informática que tiverem sido adquiridos há 
menos de 36 (trinta e seis) meses, por.intermédio da presente ação governamental, deverão 
ser restituídos, em perfeito estado, à SEMED; 

_ __,, II --:- caso o beneficiário tenha recebido a parcela destinada à- aquisição dos 
e;quipamentos novos de informática, mas ainda não tenha comprovado a sua aquisição na 
forma e prazo estabelecidos em Decreto, os valore~ creditados serão restituídos aos cofres 
públicos; · 

III - os repasses das parcelas para custeio de internet· serão imediatamente 
interrompidos, n~s casos de extinção do vínculo, ou suspensos, nos casos dos afastamentos 
definidos a que se refere o parágrafo único do art. 6º. 

§l ºNa aplicação do disposto nos incisos l e II deste artigo, além da possibi
lidade de desconto em folha, a não devolução do equipamento autorizará o desconto dos 
valores repassados_ das verbas rescisórias eventualmente devidas pela Prefeitura de Aracruz 
quando do encerramento do contrato tempor~io, exoneração oU demissão, podendo, inclu
sive, haver cobrança admirristrâtiva ouj_udicial se os referidos valores superarem o montan
te da rescisão. 

§2º Em se tratando de servidores contratados por tempo determinado, o dis
posto nos incisos I e II de artigo não se aplica caso haja renovação ou assunção de novo 
vínculo com a SEMED~ de forma imediata. 

Art. 8º Os repasses financeiros previstos no art. 3° desta Lei: 
I - não possuem natureza salarial, nem se incorporam à remuneração do be-

neficiado; 
II - não são considerados rendimentos tributáveis para fins -de retenção de 

imposto de renda; 
III - não constituem base de cálculo para incidênéia de contribuição previ-

denciária; 
IV - não sei:.ão considerados para o cálculo de quaisquer vantagens pecuniá

rias, inclusive para fins de aposentadoria e pensões. 

Art. 9° O Poder_ Execuü'.'O -regulamçntará, por Decreto, a configuração 
mínima dos equipamentos novos de info1máti~a, a listagem dos beneficiários da Ação Go
vernamental, os-pràzos e procedimentt.ls para comprovação da utilização dos valores repas
s,ados aos profissionais. bem comO- da utilização dos bens. 
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. Art. 10. As desp~sas df;correntes da implementação e manutenção da ação 
governamental correrão por corifa das dotações constantes do Orçamento ·da Secretaria de 
Educação. ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Su
plement~, no valor necessário, exclusivamente para cobertura desta despesa. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura MUnicipal de Aracruz, 18 de Maio de 2021. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
. Prefeito Municipal 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO ~ 
Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 19/05/202116:29:01 

Despacho: DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE 
INOVAÇ~O EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRTETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Camara Municipal de Aracruz, 19 de maio de 2021 

PROTOCOLO (SJ 

Processo, MEMORANDO Nº - 320/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

PROTOCOLO 

DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO . PROGRAMA DE INOVAÇÃO 
EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRTETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:-------------------

Camara Municipal de Aracruz, 1q 10S1 ?_L. 
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DECRETO Nº 9.204, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

Institui o Programa de Inovação Educação Conectada e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea 
"a'', da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, caput, incisos 1 e VIII, da Lei nº .12.965, de 23 de abril de 
2014, 

DECRETA: 

Gr!iA 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Inovação Educação Conectada, em consonância com a estratégia 7'v 15 _do · 
Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 , com o objetivo de apoiar a 
universalização do acesso à internet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na 

... ~ducação básica. -

',~/ Art. 2º O Programa de Inovação Educação Conectada visa a conjugar esforç-.os entre órgãos e entidades da União, . 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, escolas, setor empresaria.1 e sociedade civil para assegurar as 
condições necessárias para a inserção da tecnologia como ferramenta pedagógica de uso cotidiano nas escolas públicas 
de educação básica. 

Parágrafo único .. A execução do Programa de Inovação Educação Conectada se dará em articulação com outros 
programas apoiados técnica ou financeiramente pelo Governo federal, voltados à inovação e à tecnologia na educação. 

Art. 3° São prin~/~ios do Programa de Inovação Educação Conectada: 

1 - os que regem:~ administraÇ:ão pública, entre eles: 

a) economicidade; 

b) razoabilidade; 
• r ... 

c) interesse público; 
r::·· • 

d) celeridade processual; e 

?~ e) eficiência;· . : r·".· ·. 
( 

li - equidade d~ oondições entre· as escolas públicas da educação básica p~ra uso pedagógico da tecnologia; 

Ili - promoção· -do acesso à inovação e à tecnologia em escolas situadas em regiões de maior vulnerabilidade 
socioeconômica ~ bai?<8 desempenho em indicadores educacionais; 

! ! ·~ • 

IV - colaboração entre entes federados; 
'· ,··. 

V - autonomia de professores na adoção da tecnologia para a educação; . 

VI - estímulo.a~ ~-rotagonismo do aluno; ... 
VII - acesso à internet com qualidade e velocidade compatíveis com as necessidades de uso pedagógico dos-

professores e dos alu~9s; · 

VIII - amplo ac~~sç> a recursos educa.cionais digitais de qualidade; e 

IX - incentivo à~·.formação de professores e gestores em práticas pedagógicas com tecnologia e para uso de 
tecnologia. · 

Art. 4° O Progràma de Inovação Equcação Conectada contará com as seguj~tes _ações: 
1 •.,. 

1 - apoio técnico-às. escolas e às.'redes de educação básica para a elaboraçãà de diagnósticos e pÍanos locais para 
a inclusão da inovação: e da tecnologia na prática pedagógica da_s escolas; 

: ,· . 
li - apoio técnico, financeiro ou ambos às escolas e às redes de epucação b~sica para: 

'• 
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a) contratação de serviço de acesso à internet; 

b) implantação de infraestrutura para distribuição do sinal da internet nas escolas; 

c) aquisição ou contratação de dispositivos eletrônicos; e 

d) aquisição de recursos educacionais digitais ou suas licenças; . 
Ili - oferta de cursos de formação de professores para o uso da tecnologia em sala de aulâ; 

IV - oferta de cursos de formação de articuladores para apoiar a implementação da Política; 

V - publicação de: 

a) parâmetros para a contratação do serviço de acesso à internet; 

b) referenciais técnicos sobre a infraestrutura interna para distribuição do sinal de internet nas escola,s; 

c) parâmetros sobre dispositivos eletrônicos para o uso da internet, a fim de permitir d.iferentes tipos de uso 
pedagógico da tecnologia; e 

d) referenciais para o uso pedagógico da tecnologia; 

VI - disponibilização de materiais pedagógicos digitais gratuitos, por meio de plataforma eletrônica oficial; e 

VII - fomento ao desenvolvimento e· à disseminação de recursos didáticos digitais, preferencialmente em format~. 
aberto. 1. 1 

Art. 5° O Programa de Inovação Educação Conectada será implementado a partir da adesão das redes e das 
escolas de educação básica, conforme critérios definidos em ato do Ministério da Educação. 

Art. 6° As redes de educação básica que tenham iniciativas próprias de cohectividade,:inovação e tecnologia nas 
escolas poderão aderir ao Programa de Inovação Educação Conectada em caráter complementar às ações que 
desenvolvam. 

Art. 7° As redes de educação básica que optarem por aderir ao Programa . de lnovaÇãó Educação Conectada 
deverão adequar-se à proposta de moni~oramento. do Programa ein todas as suas.dimensões. 

Art. 8° Fica criàdo o Comitê Consu,tivo do Programa de Inovação Educação Conectada,· sob a coordenação do 
Ministério da Educação, que será composto pelos seguintes membros: · · 

1 - três representantes do Ministério da Educação; 

li - um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

Ili - um representante da Agência Na.cional de Telecomunicações - Anatei; 

IV - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

V - um representante do Conselhq Nacional dé Secr~tários de Educação~ Consed; 

VI - um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - Undime; 

VII - um representante do Comitê Gestor da Internet - CGI; e 

VIII - dois representantes de entidades privadas e de organizações da sociedade civil com reconhecida atuação 
nas áreas de educação, tecnologia e ind\.lação e participantes das ações relacionadas ao inciso Ili do caput do art. 12. 

§ 1° Os membros do Comitê, titulares e suplentes, serão indicados pelos titulares dos órgãos, das entidades e das 
associações que representam e serão designados em afo do Ministro de Estado da Educação. 

. . 

§ 2° As regras para a seleçao dos representantes de entidades privadas e de organizações da sociedade civil 
serão definidas em ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ 3° O Comitê deliberará sobre às suas normas de organização e fu_n-cionarriento. 

§ 4º O Comitê poderá convidar.éspecialistas de outros órgãos e entidades públicas ou privadas para participar de 
suas reuniões. · 

§ 5º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 9° Compete ao Comitê Commltivo do Programa de Inovação Educação Conectada: 

; .. 
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1 - acompanhar e avaliar periodicamente a implementação das ·ações propostas no âmbito do Programa de 
Inovação Educação Conectada, e propor melhorias em seu modelo de gestão; · 

li - propor modificações ou ajustes nas ações çlo Programa de Inovação Educação Conectada, a fim de direcionar 
esforços às escolas e às redes de educação básica que tenham mais dificuldade em assegurar as condiçõefg ilª 
necessárias para o uso da tecnologia como ferramenta pedagógica; e 

Ili - propor parâmetros de velocidade de conexão para uso pedagógico nas escolas de educação básica. · -º[§ . 
.--_..-.-._ ........ 

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação: 

1 - oferecer apoio técnico às redes de educação básica para a elaboraçâo de diagnósticos e planos locais para a 
inclusão da inovação e da tecnologia na prática pedagógica das escolas; 

11 - oferecer apoio técnico e financeiro às escolas e às redes de edu_cação básica para a aquisição, contratação, 
gestão e manutenção do serviço de conexão, equipamentos da infraestrutura de distribuição do sinal da internet nas 
escolas, recursos educacionais digitais e dispositivos eletrônicos, conforme regras a serem estabelecidas em normativos 
e manuais específicos; 

Ili - ofertar cursos de formação de professores para o uso da tecnologia em sala de aula; 

IV - ofertar cursos de formação de articuladores para apoiar a implementação do Programa de Inovação Educação 
Conectada; · ·· 

V - definir parâmetros técnicos para contratação, gestão e manutenção do serviço de acesso à internet, 
,sultado o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

VI - pul?licar referenciais técnicos sobre a infraestrutura interna para distribuição do sinal de internet nas escolas, 
consultado o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

VII - definir parâmetros sobre dispositivos eletrônicos para o uso da internet, a fim de permitir diferentes tipos de 
uso pedagógico da tecnologia, consultado o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

VIII - publicar referenciais para o uso pedagógico da tecnologia; 

IX - implementar é manter plataforma eletrônica, que conterá materiais pedagógicos digitais gratuitos e trilhas de 
formação de professores; 

X - fomentar o desenvolvimento e a disseminação de recursos educacionais digitais, preferencialmente em 
formato aberto; 

XI - definir sistema de monitoramento de velocidade, consultado o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, a ser instalado nas escolas que possuam conexão à internet e naquelas que venham a contratar a 
conexão no âmbito do Programa de Inovação Educação Conectada; e 

~ ,. . 

XII - realizar o monitoramento das velocidades de conexão medidas nas escolas onde estiver em uso o sistema de 
( 1itoramento de velocidade de que trata o inciso IV do caput do art. 13. 
\.~./ 

Parágrafo único·. ·os resultados do monitoramento serão divulgados periodicamente em sítio eletrônico, mantido 
pelo Ministério da Educação, em formato aberto. 

Art. 11. Compete aó Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

1 - considerar os objetivos do Programa de Inovação Conectada no âmbito das políticas de ampliação da 
infraestrutura de telecomunicações e de inclusão digital; e 

li - prestar apoio técnico consultivo ao Ministério da Educação, em especial quanto às competências a qtJe se 
referem os incisos V, VI, VII, XI e XII do art. 10. 

Art. 12. Compete ao BNDES: 

1 - prestar apoio· técnico e financeiro, inclusive não reembólsável, para as iniciativas do Programa de Inovação 
Educação Conectada; 

. li - participar da estruturação e da coordenação do monitoramento e da avaliação do Programa, em especial 
quanto à aplicação de recu.rsos do BNDES; e 

Ili - modelar, gerir e operacionalizar apoio econômico integrado de entidades privadas e de organizações da 
sociedade civil para acelerar a adoção do Programa. 

Art. 13. Compete às redes de educação básica que aderirem ao Programa d_e Inovação Educação Conectada: 

J ... 
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1 - indicar escolas que poderão participar do Programa, observados os critérios definidos em ato do Ministério da 
Educação; 

li - elaborar diagnósticos e planos locais para a inclusão_ da inovação e da tecnologia na\ prática pedagógica das 
escolas; 

111 - prestar informações_sobre a execução do Programa, confdrme definido em ato do Ministério da Educação, 
para fins de acompanhamento e avaliação; . 

IV - instalar sistema de monitoramento ,de velocidade indicado pelo Ministério da Educi:!Ção nas escolas públicas 
conectadas à internet e que venham a contratar acesso· à internet no âmbito do Programa; e 

V - garantir as condições para a implementação do Programa em âmbito local, nos. termos do instrumento da 
adesão de que trata o art. 5°. · · 

Art. 14. Compete às escolas que aderirem ao Programa de Inovação Educação Conectada incorporar o uso da 
tecnologia à sua prática de ·ensino, conforme_~· seu Projeto Político Pedagógico. · 

Art. 15. O Programa de Inovação Educação Conectada é complementar em. relação a outras políticas nacionais, 
estaduais, distritais ou municipais de expansão é:lo acesso ~(internet e uso de tecnologia em escolas, e não implica seu 
encerramento ou substituição. 

Art. 16. Para a execução do Programa de Inovação Educação Conectada poderão ser firmados cGnvênios, termos 
de compromisso, acordos de cooperação, termos de execução descentralizada, ajustes ou outros instrumentos 
congêneres, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal, bem como com 
entidades privadas. r\ 

" ' 
Parágrafo único. Fica autorizada· a aplicação do. apoio financeiro destinado a Estados, Distrito Federal e 

Municípios para a contratação de serviços relativos ao Programa de Inovação Educação Conectada. 

Art. 17. O Programa de Inovação Educação Conectada será custeado por: 

1 - dotações orçamentárias da União consignadas anualmente aos órgãos e às entidades envolvidos no Programa, 
observados os limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente;. e 

li - outras fontes de recursos, prov~nlentes de entidades públicas e privadas. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigcir na-data de sua publicação. 

Brasília, _23 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129º.da República. 

MICHEL TEMER 
José Mendonça Bezerra Filho 
Gilberto Kassab 
Dyogo Henrique de Oliveira_ 

Este texto não substitui _o publicado no _DOU de 24.11.2017 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO GOVERNADOR 

Mensagem n!! 15 /2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa 
Deputado Erick Musso 

Encaminho à apreciação da Assembleia Legislativa o incluso Projeto de Lei que "Dispõe 

sobre a ação governamental para garantir a efetiva continuidade do Programa de Inovação 

Ed.ucação Conectada no âmbito da Secretaria de Estado de Educação, e dá outras 

providências.". 

A presente proposição versa sobre a ação governamental para garantir a efetiva 

continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada no âmbito da Secretaria de 

Estado de Educação - SEDU, e dá outras providências. 

O. cenário de pandemia que estamos enfrenta.ndo, mais do que nunca, exige um 

contínuo investimento em tecnologia visando a garantia · da equidade e· do direito à 

educação dos estudantes. Este desafio torna-se maior quando é considerada a diversidade 

das condj.ções de infraestrutura tecnológica existentes em cada município do estado. 

'Insta salientar que.esse modelo educacionaLdepende de profissionais com um alto nível 

·de apropdação tecnológica e metodológica, capazes de não apenas mobilizar os alunos para o 

uso d~s ~ferramentas digitais nesse cenário educacional, mas também, construir cenários de 

aprendizagem curricular e desenvolvimento de competências socioemocionais. 

Para que isso seja possível, é preciso proporcionar as condições de infraestrútura 

tecnológica adequadas à sua rede de ensino. co·m a pandemia, este formato de educação foi 

adôtad6 -por instituições de ensino em todo o mundo, e estudantes e profissionais di~ 
C::Ol . ~ . .. e~ 

educação terem acesso 'a equipamentos e à internet é pré-requisito pára que os direitos ~~~ 
·~ • C..:.,:CJ) 

'.,, .~. a>-JN 

educação sejam garantidos: ~~~ 

l!IP'~~l!l . Autenticar documento em http:l/www3.al.es.gov.b utenti.cidade 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO GOVERNADOR 

',· 

Então, há que se pensar que, além_ das Metas do Plano E.stadual -de Educação, das 

políticas educacionais vigentes, como o Novo Ensino Médio e agora a pandemia, não basta 

mais somente dotar as escolas de infraestrutura tecnológica, mas dar também condições 

àqueles que estão em situação remota, profissionais da educação e alunos .... ~ . 

Dessa forma, dando continuidade àquilo que foi aprovado em 2014 no Plano Nacional 

de Educação e em 2015 no Plano Estadual de Educação e em observância ao Deéreto de ('i 

criação do Programa de Inovação Educação Conectada, do qual o Estado dO: Espírito Santo é 

adeso desde· 2017, impulsionado pelo surgimento da pandemia do novo coranavírus -

COVID-19 que nos assola até o presente momento, urge a necessidadé da implementação da 

ação governamental objeto.do presente projeto de lei, que possibilitará aos: profissionais da 

educação adquirir equipamentos novos de informática, bem como apoi,ar o custeio da 

contratação de plano cie interne~, possibilitando assim uma ação articulada entre 

professores e alunos na garantia de 1.,1ma educação de qualidade e conectada, que 

corresponda às necessidades tecnológicas e pedagógicas que o momento exige. 

Em observância às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 

de Responsabilidade Fiscal, segue, em anexo, a estimativa do impacto orçamentário

financeiro, bem como a declaração do ordenador da despesa de que '(:)' aumentÓ tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária ~nual e comp.atibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Diante das considerações acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Deputados, 

solicito o empenho de Vossas Excelências no sentido de aprovar o presente Projeto de Lei. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov .br/aute.nticidade 
com o identificador 3100300036003500350038003A005000, Documento assinado digitalmente 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . .· . 

GA.BINETE DO GOVERN~DOR 

PROJETO DE LEI Nº 

Dispõe · sobre a ação governamental 
para garantir a efetiva continuidade do 
Programa de Inovação Educação 
Conectada no âmbito da Secretaria de 
Estado •de Educação, e dá outras 
providências. 

Art. 12 Fica criad.a a ação governamental, em consonância com a Meta 7 do Plano 
Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005, 25 de junho de 2014) e do Plano Estadual de 
Educação (Lei Estadual nº 10.382, de 24 de junho de 2015), a fim de garantir a efetiva 
continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada, previsto no Decreto Federal nº 
9.204, de 23 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEDU. 

Parágrafo único. A ação governamental descrita no caput deste artigo tem por 
objetivo a aquisição de equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de plano 
de Internet pelos professores da rede de ensino estadual da educação básica e profissional 
d.? quadro efetivo e em designação temporária. 

Art: 2º A aquisição dos equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de 
plano de Internet serão providenciados diretamente pelos professores efetivos e em 

·designação temporária da rede estadual de educação, por intermédio de repasse de valores 
creditados diretamente na conta bancária dos beneficiários, na forma desta Lei e do seu 
regulamento. 

P,.C!.r.ágrafo único. O professor deverá estar em efetivo exercício para ser elegível como 
benefic!~rio desta aÇão governamental. 

Art;· 32 Para a aquisição dos equipamentos novos 'de informática e o apoio à 
c;ontrat.ação de plano de Internet será repassádo o valor de até R$ 7.520,00 (sete mil 
quinhentos e vinte reais) por professor beneficiado, dividido da seguinte forma: 

r.::·R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por professor beneficiado, creditado em parcela única, 
para a·aqüisição de equipamentos novos de informática; e 

· ·1i' ~-até R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais), por professor beneficiado, 
tredit~d~- em até 36 (trinta e seis) parceias mensais de R$ 70,00 (setenta reais), para o apoio 
de custeio de plano de Internet. . . 

·~ ~ ~g Os valores descritos nos incisos 1 e li deste artigo serão creditados na conta 
bancáda dos professores beneficiários elegíveis, na forma que vier a ser estabelecida em 
r~gula~~~to. . ' , ·~. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO GOVERNADOR 

§ 22 O valor de que trata o inciso 1 deste artigo será aplicado sem alteração, ainda que 
o beneficiado tenha adquirido, por opção próprià; computador de maior ou menor valor, 
desde que atendidas as especificações mínimas do equipamento estabelecidas em Decreto. 

§ 3º Cada beneficiário será ~ontemplado somente com um único repasse para a 
aquisição de equipamentos novos de informátiça e um único repasse mensal para o apoio ao 
custeio de plano de Internet, independente da quantidade de vínculos que possui junto ao 

Estado .. . :. 

Art. 4º Os professores incluídos nesta ação governamental que rec-eberem o repasse 
para aquisição de equipamentos novos de. informáti~a deverão: 

1 - comprovar a aquisição do equipamento novo, por meio de nota fiscál em seu nome, 
no prazo e especificações mínimas a serem definidas em Decreto; . ':, · • 

li - responsabilizar-'se. pela qualidade do equipamento adquirido, por sua conservação e 
uso adequado no perí~dc; mínimo de 36 (trinta e seis) meses, contados :da datà de sua 
aquisição, conforme indicado na nota fiscal; 

Ili - cumprir os protocolos de utilização a serem fixados pela SEDU; 

IV - não ceder a qu~lquer título o uso do equipamento a terceiros; 

V - observar a proibição de alienar o equipamento, por qualquer razãoj.:.no prazo fixado 
no inciso li deste artigo. · 

§ 1º A não comprovação da aquisição de equipamentos novos de informática, no 
prazo que vier a ser fixado no Decreto, implicará na devolução aos cofres p~blicos do valor 
recebido, mediante desconto em folha de pagamento, na forma do art. 73, li, da Lei 
Complementar nº 46, de 31.de janeiro de 1994. · 

§ 2º Enquanto não deéorrido o prazo fixado no inciso li deste artigo Q$ equipamentos 
de informática adquiridos serão de propriedade do· Estado e ·permanecer~õ na posse dos 
professores beneficiados à _título de comodato. 

Art. 52 Não são elegíveis para esta ação governamental os professores: 

1 - que se encontr~m em licença sém vencimento; e 

li - afastados ou cedidos, com ou sem ônus, pela SEDU. , 

Parágrafo único. Os professores que estiverem em gozo de licenças com vencimento 
poderão ser elegíveis para esta ação governamental, na forma que vier a ser definida em 
Decreto. 

Art. 6º Os repasses financeiros previstos no art. 3º desta _Lei: 

1 - não possuem na.tureza salarial, nem se incorporam à remuneração do beneficiado; 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/aute idade 
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li - não são considerados rendimentos tributáveis para fins de retenção de imposto de 
renda; · 

Ili - não constituem base de cálculo para incidência de contribuição previdenciária; 

IV - não serão considerados para o cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, 
inclusive para fins de aposentadoria e de pensõés. 

Art. 7º Nos casos de exoneração, demissão, falecimento, aposentadoria ou 
encerramento do vínculo dos beneficiários, por qualquer razão, será observado o seguinte: 

1-·os equipamentos novos de informática que tiverem sido adquiridos há menos de 36 
(trinta e seis) meses, por intermédio da presente ação governamental, deverão ser 
restituídos, em perfeito estado, à SEDU; 

!I :. case o beneficiário tenha recebido a parcela destinada à aquisição dos 
equipamentos novos de informática, mas ainda não tenha comprovado a sua aquisição na 
forma e prazo estabelecidos em Decreto, os valores creditados serão restituídos aos cofres 
públicos; e 

Ili - os repasses das parcelas para custeio da Internet serão imediatamente 
interro.r:npidos, nos casos de extinção do vínculo, ou suspensos, em casos de afastamentos 
ou licenç-as superiores a 30 (trinta) dias. 

f12 Na aplicação do disposto nos incisos 1 e li deste artigo, além da possibilidade de 
descorito. em folha, a não devolução do equipamento autorizará o desconto dos valores 
repassàdós das verbas rescisórias eventualmente devidas pelo Estado do Espírito· Santo 
quandGJ 'do encerramento do contrato temporário, exoneração ou demissão, podendo, 
inclusiv~,_ haver cobrança administrativa ou júdicial se os referidos valores superarem o 
mont<!n~e da rescisão. 

§'.2º Em se tratando de servidores em designação temporária, o· disposto nos incisos 1 
e li de~te artigo não se aplica caso haja renovação ou assunção de novo vínculo com a SEDU, 
de form;~ ·imediata. · 

Art. 8º o Poder Executivo estabelecerá, por Decreto, a configuração mínima dos 
equipamentos novos de informática, os prazos e procedimentos para adesão ao programa e 
compriovação da utilização dos valores repassados aos professores beneficiados. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
·própria" éla SEDU, ficando autorizada a abertura de créditos adicionais necessários ao seu 
atendimento. · 

· Parágrafo único. Os, repasses financeiros de que trata esta Lei poderão ser suspensos 
por meio: de Decreto quando verificada a impossibilidade orçamentária e financeira de sua 
manutenção, ou quando houver o término da calamidade pública decorrente da pandemia 
da COVID-19. 

lil!"~~lil . Autenticar documento em http://www3:al.es.gov.br/autenti d~de .. 
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Art. 10. A SEDU poderá editar normas complementares para execução da presente 
ação governamental. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor ·na data de sua publicação 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenlicidade 
com o identificador 3100300036003500350038003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 

- Brasil. 

ICP 
Brasil 

~ 



';" .. 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

PARECER 

Processo Administrativo nº : 2077/2021 

Requerente: Secretaria de Educação (SEMED) 

Assunto: Minuta de Projeto de Lei dispondo sobre Ação Governamental para garantir a efetiva 

continuidade do programa de· inovação Educação Conectada no ãinbJtg, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

1 • RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Educação à Procuradoria-Geral do Município, para análise jurídica acerca da legalidade da 

Minuta de Projeto de Lei (fls. 25/30), que dispõe sobre Ação Governamental para garantir a' efetiva 

continuidade do programa de inovação EDUCAÇÃO CONECTADAe dá outras providências. 

Ressalta a Sra. Secretária Municipal de Educação que tal Projeto encontra 

respaldo na Lei ·Federal l~.005/2014 (Plano Nacional da Educação), bem como no Programa 

Educação Conectada do Governo Federal, instituído pelo Decreto Federal nº 9.204/2017. 

A Douta Procuradora Roberta Fabres Per=ira exauriu parecer de fls. 08/09 

onde opinou pela impossibilidade do feito,· com fundamento na Lei Complementar nº 173/2020. 

oportunidade. 

Após, a SEMED pediu nova análise do caso, o que faço nessa 

1/6 
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li-FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de pedido de nova análise sobre Minuta de Projeto de Lei (tis. 

25/30), encaminhada pela SEMED, que "Dispõe sobre Ação Governamental para garantir a efetiva 

continuidade do Programa de Inovação E~ucação Conectada no Âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, e dá outros providências." . 

L Insta inicialmente observar que a Lei Complementar 173/2020, em seu 

artigo 8°, determina algumas vedações aos entes públicos no período de calamidade pública, das 

quais destacamos o inciso VI, in verbis: 

Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam 

proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, 

verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 

indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria 

Pública e de sei:vidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus 

dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade; 

Não obstante, o inciso em sua parte final estabelece uma ressalva à 

vedação de criação de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou be.nefícios 

de qualquer natureza, inclusive de cunho indenizatório, qual seja, quando tal benefício for derivado 

de sentença judicial transitada em julgada ou baseado em Lei anterior à calamidade. 

Diante desta ressalva, algumas legislações trazem à tona a possibilidade 

jurídica do pedido, visto que a Minuta de Projeto de Lei em tela tem base nestas. 

A Lei Federal 13.005/2014, que institui o Plano Nacional de Educação, traz 
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em sua meta 7.12 o que segue: 

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, 

certificar e divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino 

fundamental e o erísino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que 

assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade 

de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres· e recursos 

educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de 
,._ 

ensino em que forem aplicadas; -~ 
;·r 

Vê-se, de início, clara relação com o tema pautado neste Parecer. 

De igual modo, o Decreto Federal 9.204/2017 institui o Programa de 

Inovação Conectada, onde prevê em seus artigos 1° e 2°, como objetivo: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Inovação Educação 

Conectada, em consonância com a estratégia 7.15 do Plano Nacional de Educação, 
- .-,. . 

aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, com o objetivo de apoiar a 

universalização do acesso à internet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico 

de tecnologias digitais na educação básica. 

Art. 2º o Programa de Inovação Educação Conectada visa 

a conjugar esforços entre órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios, -escolas, setor empresarial e sociedade civil para assegurar as 

condições necessárias para a inserção da tecnologia como ferramenta pedagógica 

de uso cotidiano nas escolas públicas de educação básica. 

Em seguida, em seu art. 3° traz diversos princípios do Programa Educação 

Conectada, dos quais destacamos os incisos IV, V, WI e VIII, in verbis: 

Conectada: 

Art. 3º São princípios do Programa de Inovação Educação 

IV - colàboração entre entes federados; 
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V - autonomia de professores na adoção da tecnologia 

para a educação; 

VII - acesso à internet com qualidade e velocidade 

compatíveis com as necessidades de uso pedagógico dos professores e dos alunos; 

VIII - amplo acesso a recursos educacionais digitais de 
.-.... , 

qualidade; 

Observa-se, em ambos os dispositivos, a clara preocupação do Governo 

Federal para com as políticas educacionais e seu desenvolvimento tecnológico e científico. 

No âmbito estadual, foi publicada no dia 30/04/2021 a Lei 11.259, com 

finalidades que se assemelham as do Projeto ora analisado, senão vejamos os artigos 1° e 2º da Lei 

Estadual: 

Aít. 1ª Fica criada a ação governamental, em consonância com a Meta 7 do Plano 

Nacional de Educação (Lei Federal nº 13.005, 25 dejunho de 2014) e do Plano Estadual 

de Educação (Lei nº 10.382, de 24 de junho de 2015), a fim de garantir a efetiva 

continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada, previsto no Decreto 

Federal nº 9.204, de 23 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria de Estado de 

Educação - SEDU. 

Parágrafo único. A ação governamental descrita no caput deste artigo tem por objetivo a 

aquisição de equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de plano de 
' 

Internet pelos professores da rede de ensino estadual da educação básica e profissional 

do quadro efetivo e em designação temporária. 

Art. 2ª A aquisição dos equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de 

plano de Internet serão providenciados diretamente pelos professores efetivos e em 

designação temporária da rede estadual de educação, por intermédio de repasse de 

valores creditados diretamente na conta bancária dos beneficiários, na forma desta Lei e 

do seu regulamento. 
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Parágrafo único. O professor deverá estar em efetivo exercício para ser elegível como 

beneficiário desta ação governamental. 

Importante destacar que a Lei supracitada tem em sua base o Plano 

Nacional e Estadual de Educação, bem como o Decreto Federal 9.204/2017 que instituiu o Programa 

Inovação Conectada, ambos já citados. 

Outrossim, o Plano Municipal de Educação do Município de Aracruz (Lei 

3.697/2015) traz em suas diretrizes 

Art. 2° São diretrizes'dó PME: 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

VII - promoção humanística, científica, cultural e 

tecnológica do País; 

Já em seu artigo 7°, o PME destaca o seguinte: 

Art. 7° o Município atuará em regime de colaboração com 

a União e o Estado, visando ao alcance dac; metas e à implementação das estratégias 

objeto deste Plano. 

§ 1° caberá aos gestores municipal e estadual a adoção das medidas 

governamentais necessárias ao alcance das metas previstas neste PME. 

Em consonância com o que foi trago, eis o artigo 8°, parágrafo 1°, inciso 1: 

Art. 8° O Município deve ter este PME aprovado em lei, em 

consonância com âS diretrizes, metas e estratégias estabelecidas no PNE e no PEE. 

§ 1° ·o Município deve ·estabelecer no respectivo plano de .educação estratégias yue: 

1 - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas 

sociais, particularmente as culturais; 
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Sabe-se que o momento pandêmico vivido pelo Brasil carece de inovações 

e novas tecnologias para que se concretize as metas e diretrizes outrora previstos. Diante disso, no 

que tange a Educação, faz-se necessário que a Administração Pública se desdobre para àssegurar 

a promoção humanística, científica, cultural e tecnológica a fim de cumprir o que foi previsto em 
' 

legislações anteriores, em acordo com as "novas" políticas sociais e culturais estabelecidas durante 

o momento vivido, entre as quais se encontra o distanciamento social. 

No mais, a legislação proposta não cria verba remuneratória, logo, não 

aumenta o gasto com pessoal e, por isso, não se enquadra nas vedações da Lei Complementar 

173/2020. 

Diante das legislações abarcadas, anteriores a determinação legal de 

calamidade pública, constata-se que o Projeto de Lei em análise molda-se à ressalva contida no art. 

8º, VI, opinando-se pela possibilidade de prosseguimento da presente Minuta de Projeto de Lei. 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, encaminho os autos ao Comitê Administrativo -

COMAFO, para análise e 'manifestação do objeto pleiteado, corri fundamento no Decreto Municipal 

nº 39.130/2021, com alterações implementadas pelo Decreto Municipal nº 39.408/2021 

Vera Luiza Pi 
Subprocurado . 
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Processo nº: 207712021 

Interessado: SEMED 

Assunto: Projeto de Lei - Programa ConectAr Professor. 

ÀSEGOV 

DESPACHO 

Trata-se de .processo administrativo contendo projeto de lei para implementação do 
Programa ConectAr Professor. 

O parecer jurídico de fls. 32/37 não se opôs ao projeto de lei, opinando pelo 
prosseguimento da minuta, todavia, sugeriu o envio dos autos ao Comitê 
Administrativo - COMAFO, para análise e manifestação o objeto pleiteado. 

Ocorre que, conforme disposição dos artigos 2° e 3° do Decreto nº 39.658, de 
30/04/2021, não há necessidade de análise pelo COMAFO, uma vez que trata-se de 
despesa a ser custeada com recursos do FUNDES. 

Neste sentido, considerando que não há alterações a serem opostas na minuta, 
encaminhamos os autos para prosseguimento. 

Aracruz/ES, 17 de maio de 2021. 

Jenilza S~ Morellato 
Secretária Municipal de Educação 

M \'e~\ato 
}en\\Vi S?i"~ssé o "º 

tãrta de E.duta<P . 
sec.re 110112021 

.~,,005,deO . 
~'01\;);JO• 
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MEMORANDO INTERNO 

Data: 25/05/2021 

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz 

DE: Gabinete do ve-reador-Alexandre Ferreira Manhães 

Assunto: Parecer 

Prezado Senhor Procurador 

Cumprimentando-o, venho solicitar a Vossa Excelência a analise e emissão do 

parecer jurídico do Projeto de Lei nº 023/2021, de autoria do Poder Executivo 

Municipal. 

Cordialmente, 

AI 

Vereador - Republicanos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br Site: www.cma.es.gov.br 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 1 

Data e Hora: 26/05/2021 09:31 :21 

Despacho: Por solicitação do vereador Alexandre Ferreira Manhães, Relator, encaminho o Projeto para emissão de 
Parecer Jurídico. 

Camara Municipal de Aracruz, 26 de maio de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 320/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): PROCURADORIA 

LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 023/2021 

DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO 
EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRTETAR!A 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:-------~-~~-------------

Camara Municipal de Aracruz,cib_1_Q5__1~ 
PROCURADO.RIA 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º i24/2021 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

Aracruz, 26 de Maio de 2021. 

Assunto: Encaminha Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 023/2021 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Emenda Modificativa ao 
Projeto de Lei n.º 023/2021, que Dispõe Sobre Ação Governamental pará Garantir a 
Efetiva Continuidade do Programa ·de Inovação Educação Conectada no Âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
·· Prefeito M\lnicipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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APROVADO TURNO ÚNICO 

ol 1-

IVA N.0 ()1h_;21 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 

O art. 10 do PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. As despesas decorrentes da implementação e manutenção da ação 
governamental correrão por conta do Orçamento da Secretaria de Educação, ficando o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional Especial, no valor necessário, 
destinado à inclusão do elemento de despesa 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoa Física, nas seguintes dotações orçamentárias 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0040.2.0007 - Administração e Manutenção da Unidade 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.0143 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 40% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.0144 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 60% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0012.2.0145 - Expansão, Manutenção e Melhoria ao Atendimento da 
Educação Infantil 40% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0012.2.0146 - Expansão, Manutenção e Melhoria ao Atendimento da 
Educação Infantil 60% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



ARACRUZ 
Gabinete do Prefeito 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda justifica-se, em decorrência da necessidade de criação de 

elemento de despesa para a correta demonstração contábil da despesa pretendida. A 

justificativa do interesse público se encontra narrada na mensagem do projeto original. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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Secretaria de 
Educação ·.> ARÃêRUZ 

.,,'Vv1.rw.aracruz.es.gov,br 

Processo nº 2077/2021 

IMPACTO FINANCEIRO 

Conforme solicitado, segue abaixo planilhas contendo o cálculo estimado referente ao 

Projeto de lei - Programa ConectAr Professor. 

Informamos que o impacto financeiro projetado é estimado, uma vez que será 

regulamentado, através de decreto, a listagem dos beneficiários. Assim, a projeção é de 

atender até 1.200 (mil e duzentos) profissionais do magistério em cargos de provimento 

efetivo e temporários (contratados por tempo determinado) em efetivo exercício na Rede 

Pública Municipal de Ensino, com matrícula ativa na Prefeitura de Aracruz. 

1) Equipamentos de Informática: 

Quant. máxima a ser Valor por Equipamento Valor Total Estimado 

atendida 
1 ~ 

'··-· ···-· ,, 
1.200 profissionais R$ 5.000,00 R$ 6.000.000,00 

-· .. ·' 

2) Apoio ·de Custeio de Plano de Internet: 

Quant. máxima a Valor Mensal Período de 2021: Junho Valor Total Estimado 
' - . :; ·'. 

·-
ser atendida a dezembro 

1.200 profissionais R$ 70,00 07 meses R$ 588.000,00 .. 
" 

Conforme . demonstrado nos quadros acima, o valor para atender ao Projeto de lei -

Programa ConectAr Professor no exercício de 2021, está estimado em R$ 6.588.000,00 (seis 

-milhões,quinhentos e oitenta e oito mil reais). 

Aracruz-ES, 27 de maio de 2021. 

JENllZA~É MORELLATO 

Secretária de Educação 

Decreto nº 39.008, de O:tft)l/2021 

Av. Morobá, s/nº, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP: 29192-733 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA 

Processo Administrativo nº: 320/2021 

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz 

Assunto: Projeto de Lei nº 023/2021 

Parecer nº: 086/2021 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. 

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO 

CHEFE DO EXECUTIVO. PROGRAMA 

EDUCAÇÃO CONECTADA. LEGALIDADE. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. RELA TÓRIO 

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 023/2021, 

de autoria do senhor Prefeito Municipal, que institui ação governamental para 

assegurar a efetiva continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada. 

É o que importa relatar. 

Rua Professor Lobo, nº 550, Centro-Aracru=IES, CNPJ: 39.616.89110001-40, CEP: 29.190-910 
Te/.: (27)3256-9491- Fax: (27) 3256-9492-Site: www.cma.es.gov.hr- E-mail: cmac=@cma.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER 

A Lei Municipal nº 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades 

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que 

é atribuição destes advogados públicos "emitir parecer nos projetos de lei do 

Executivo e de iniciativa do Legislativo", dentre outras. 

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados 

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes, posto que 

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm 

soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições 

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário. 

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável ·pelá 

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como 

pela função de assessoramento e consultoria jurídica. 

Entretanto, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar 

com independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõem o art. 2°, § 

3°, art. 7°, !, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e§ 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia .(Lei 

Federal nº 8.906/94). 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (S1F): 

(. . .) O exercício do poder-dever de questionar. de fiscalizar. de criticar:: e de buscar 

a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e autoridades 
' 1 

do Estado. inclusive magistrados. reflete prerrogativa indisponível do advogado, que 

não oode, por isso mesmo. ser injustamente cerceado na prática legítima de atos 

que visem a neutralizar situações configuradoras de arbítrio 'estatal ou de 

desrespeito aos direitos daquele em cujo favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de 

Mello, j. 15. 'i 2.2009, 2ª T, DJ 6.8.201 O] 

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente 

a análise da constitucionalidade, iegalidade e a técnica legislativa das propostas, 

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à 

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo. 

Rua Professor Lobo. nº 550. Centro - Aracni=!ES, CNPJ: 39.616.89110001-40, CEP: 29.190-910 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO 

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos 1 e li do 

art. 30 da Carta da República, in verbis: 

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do 

Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de 

relevância predominantemente local são inconstitucionais. 

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem 

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando. as resp~ctivc,is, 
:--- ~ ·- - . - --

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não 

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar 

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local. 

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados 

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser 

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do 

interesse. 

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há 

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira 

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo 

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito 

regional, ou em âmbito locaL 

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência 

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de 1 interes$e 

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as 

matérias de interesse predominantemente local. 

Fixadas essas premissas, passo a analisar se o Município tem competênci 

para legislar sobre a matéria. 

Rua Professor lobo, nº 550, Centro-Aracru::IES, CNPJ: 39.616.89110001-40, CEP: 29.190-910 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A Lei Federal nº 13.005/2014 que aprovou o Plano Nacional de Educação 

(PNE) incentiva a utilização de recursos tecnológicos nas atividades didáticas e de 

práticas pedagógicas inovadoras a fim de assegurar a alfabetização e favorecer a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos alunos, assegurando a diversidade 

de métodos e propostas pedagógicas. 

O art. 7° da referida Lei dispõe que a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e 

à implementação das estratégias do PNE. 

Já o art. 8° autoriza os municípios a legislar sobre a matéria, impondo a 

instituição de planos de educação. 

Neste contexto de inserção tecnológica, foi editado o Decreto Federal nº 

9.204/2017, que criou o Programa de Inovação Educação Coned'ada; \tisà'rià'õ 

conjugar esforços entre órgãos e entidades da União, dos· Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios, escolas, setor empresarial e sociedade ~ivil para 

assegurar as condições necessárias para a inserção da tecnqlogia como 

ferramenta pedagógica de uso cotidiano nas escolas públicas de educação básica. 

Em âmbito municipal foi editada a Lei nº 3.967/2015, que aprqvou o Plano 

Municipal de Educação de Aracruz, para o decênio 2015-2025, que tem como 

diretriz a promoção da tecnologia. 

Posto isto, entendo que o Município tem competência para legislar sobre a 

matéria, suplementando a legislação fe;deral e estadual, visto que se trata de 

matéria de evidente interesse local, na forma do art. 30, 1 e li, da Constituição. 

4. DA INICIATIVA LEGISLA TIVA 

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos 

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de norma!? jurídicas 

em âmbito municipal. Entretanto, a própria Constituição Federal reserva él iniciativa 

de determinadas matérias ao chefe do Executivo. 
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Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88: 

Art. 61. ( ... ) 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

li - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

O referido comando constitucional, que explicita as leis de iniciativa privativa 

do Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito 

·--,; municipal em decorrência do chamado princípio da simetria. 

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem, 

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os 

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição, 

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e 

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação. 

Destaque-se que nos termos da· Constituição Federal (art. 63) e da Lei 

Orgânica Municipal (art. 31) é vedado 6 aumento de despesa nos projetos de 

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização 

dos serviços administrativos da Câmara, Municipal, ressalvado o disposto no art. 

166, § 3° e§ 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência para dar início 

ao processo legislativo no presente caso. 

ln casu, interpretando sistematicamente o art. 61, § 1°, li da CF entendo que 

a iniciativa é privativa do Prefeito, por dispor sobre a organização administração de 

órgãos do Poder Executivo e sobre a execução de política pública educacional. 

5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Especificamente quanto ao aspecto material, salvo melhor juízo, não 

vislumbro a violação de princípios ou regras de ordem constitLJciqnal, nem 

incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regem a matéria. 

No que diz respeito às vedações impostas pela Lei Complementar nº 173/20, 

acolho o entendimento da Subprocuradora Geral do Município Veraluiza--Pirrie'í;féi 

Terei Milliole, proferido nos autos do Processo PMA nº 2077/2021 (tis. 14/19), que 

a despesa encontra guarida na ressalva existente na parte final do art. 8; VI. 1 

Foí juntado estimativa de impacto financeiro (fl. 26). 

Todavia, compulsando os autos, verifico que não consta declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a !ei -orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

1
, _j plmfanua.l e com a lei de diretrizes orçamentárias, conforme determina o art. 

16, ll, da lei de Responsabilidade Fiscal. 

Neste sentido, recomendo que as Comissões Permanente$ r~queiram 

ao Poder Executivo a juntada do referido documento, sob pena .da, despesa 

ser considera.da não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público (art. 

15 da LC nº 101/00). 

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

Por se tratar de projeto de lei 0rdinária, deve ser observado o quórum de 

maioria simples para aprovação, ou seja, maioria dos votos. desde que presente 

a maioria absoluta dos vereadores. 
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7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do art. 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis. A LC nº 95/98, atendeu essa determinação de 

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. Analisando os 

autos, verifico que a proposição está em conformidade com a referida norma. 

8. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o 

Projeto de Lei nº 023/2021 está em conformidade com o ordenamento jurídico.: 

Assim, opino pela LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE da proposta, 

com a ressalva de que não consta declaração do ordenador da despesa de--ime 
o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 

am.Eai e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias (art 16, li, da lC nº 101/00). 

Neste sentido, recomendo que as Comissões Permanentes requeiram 

a.o Poder Executivo a juntada do referido documento, sob pena da despesa 

ser considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público (art. 

15 da LC nº "l01/00). 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 01 de junho de 2021. 

Procurador - m t. 137227 
OAB/ES 2 .076 

----------·-·-·-----------------·-------

r / 
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Ca.ma.ra Municipal de Aracrnz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

1: 
CM.A. 

Local (Setor): PROCURADORIA 

Trâmite Nº: 2 

Data e Hora: 01/06/2021 13:31 :22 

Despacho: Segue o parecer para conhecimento e providência. 

Comam M"nicipal J?' 01 d• junho de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Heitor Santana dos Santos 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 320/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipai de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

PROCURADORIA 

PROJETO DE LEI Nº 023/2021 

DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAQÃG 
EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRTETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Responsáve!: --------------------

Gamara Municipal de Aracruz, ~1ff;2_17%2!J ~ l~IVO 
'I 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 
APROVADO TURNO ÚNICO 

d. o-;)._[ 

1 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 28, Parágrafo Único do Regimento Interno, 

esta relataria passa a análise do mérito do Projeto de Lei Nº 023/2021, que "DISPÕE 

SOBRE A AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 

PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Tempestivo lembrar que compete à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, conforme Art. 30 do Regimento Interno desta Casa de leis, verificar a 

constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa 

utilizada pelo mesmo. Transcrevo: 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, 
§ 2°, da Lei Orgânica, compete: 

1 -À Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação: 

a - Os aspectos constitucional, legal, 
regimental, jurídico e de técnica legislativa das 
proposições. 

O Parágrafo Único do Artigo 28 do regimento supramencionado preceitua: As 

Comissões permanentes examinarão as matérias de sua competência na ordem 

estabelecida neste artigo, concluindo sempre por parecer escrito. 
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li -RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 023/2021, de autoria do 

Poder Executivo Municipal que "DISPÕE SOBRE A AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA 

GARANTIR A EFETIVA COMNTINUIDADE DO PROGRAMA DE !NIVAÇÃO EDUCAÇÃO 

CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A douta Procuradoria da Câmara Municipal, analisou o teor da presente 

proposta e opinou pela CONTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE da matéria, com a ressalva 

de que "não consta declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei de diretrizes anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias (art.16, li, da LC nº 101/00)." 

É o breve relatório. 

Ili - VOTO DO RELATOR 

Assim sendo, este relator se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE do 

\ PROJETO DE LEI Nº 023/2021, motivo pelo qual, opino pelo regular trâmite da proposta. 

_ Aracruz, 01 de junho de 2021. 

Relator 
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Secretaria de 
Educação 
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ARÃêRUZ 
- www.aracruz.es.gov.br 

Processo nº 2077/2021 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Jenilza Spinassé Morellato, Se~retária de Educação do Município de Aracruz, no uso de 

minhas atribuições legais em cumprimento às disposições contidas no Art. 16, inciso II e Art. 

17 e 21 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na qualidade de 

Ordenador de Despesas, e com ':'istas à realização de Estudo de Impacto Orçamentário

firiãnceiro, DECLARO que para a execução do Projeto de Lei visando a instituição da Ação 

ConectAr Professor, existem recursos consignados na Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2021, os quais serão devidamente suplementados conforme autorização do art. 10 

do PL, bem como é compatível com o Plano Plurianual 2018-2021 (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021. 

Declaro, ainda, que as despesas propostas não ultrapassarão o limite prudencial de 51,30% da 
. . 

Receita Córrénte Líquida, conforme previsto no Art. 22, parágrafo único da Lei 

coniplefueniar=nº 101/2000, onde fica vedada a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 

adequação dé remuneração a qualquer título, tampouco atingirá o limite de alerta de 48,60% 

da Réceita Corrente Líquida, conforme previsto no Art. 59, §1 º, inciso II da Lei 

Complementar nº 101/2000, uma vez que não se trata da Natureza de Despesa de Pessoal, mas 

sim'de custeio. 
'' :1._ :. 

~racruz-ES, 02 de junho de 2021. 
.,., '! ·-

. - . : . ~ . 

JENILZA S~ MORELLATO 
Secretária de Educação 

Decreto nº 39.008, de 01/01/2021 

Av. Morobá, s/nº, Bairro Morobá, Aracruz/ES, CEP: 29192-733 

Tel.: (27) 3270-7352 - Fax: (27) 3270-7353 - E-mail: semed@aracruz.es.gov.br 
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APROVADO TURNO ÚNICO 

PARECER 
'Jo :J.t 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E T MADA DE CONTAS 

PROJETO DE LEI Nº 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA 
GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

( ' AUTOR: Poder Executivo Municipal 

RELATOR: Jean Cario Gratz Pedrini 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 023/2021 que DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE 
INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., de autoria do Poder Executivo 
Municipal. A matéria foi submetida a análise da Comissão-de Justiça que exarou 
parecer favorável. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 
criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposiÇ:ões 
que são apresentadas a Câmara. Com relação a determinadas proposições e 
ou projetos,· as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 
assunto, por meio de pareceres. 

A Procuradoria, juntamente com a Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Redação foram favoráveis a matéria em comento. 

Ili - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 
FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 
Permanente criada na forma do Art. 28, li, do Regimento Interno desta Casa, tem 
por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 
ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico
Financeiro das Proposições. 
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Ainda no qu:~-~se __r~fere a Comissão de Finanças são atribuições desta, se 
manifestar sobi-E:(Cis."matérias especificas como abertura de credito adicional, 
matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a 
despesa ou receita do Município, ou repercutam no patrimônio Municipal, 
incluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao orçamento 
Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quando 
ao aspecto financeiro, concorra, diretamente para aumentar ou diminuir a 
despesa, assim como a receita Pública, bem como, nas proposições 
decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 
Art. 84 da lei Orgânica do Município. 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 
financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em alusão, do Poder Executivo tem por objetivo de auxiliar no 
custeio da internet e na aquisição de equipamentos novos de informática 
(computador, notebook, entre outros), uma vez que o ensino neste período vem 
sendo m_inistrado de forma remota, sendo a rede de computadores uma 
verdadeira parceira da Educação. Para que o estudante receba em sua casa 
o material de forma satisfatória, porém, é necessário que o professor possua 
meios que o possibilitem "upar" vídeos e demais materiais para a Rede, ministrar 
aulas on-line, e participar de formações continuadas e reuniões de cunho 
pedagógico. Nesta esteira incluem-se os professores de suporte pedagógico, 
coordenadores de turno, coordenadores pedagógicos e diretores escolares, 
considerando que as atividades prestadas por ele estão ligadas ao processo 
ensino-aprendizagem. 

O cenário de pandemia que estamos enfrentando, mais do que nunca, exige 
um contínuo investimento em tecnologia visando a garantia da equidade e do 
direito à educação dos estudantes. Este desafio torna-se maior quando é 
considerada a diversidade das condições de infraestrutura tecnológica 
existentes em cada município do estado. 

Insta salientar que esse modelo educacional depende de profissionais com um 
alto nível de apropriação tecnológica e metodológica, capazes de não apenas 
mobilizar os alunos para o uso das ferramentas digitais nesse cenário 
educacional, mas também, construir cenários de aprendizagem curricular e 
desenvolvimento de competências socioemocionais. 
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Dessa forma, dando continuidade àquilo que foi aprovado em 2014 no Plano 
Nacional de Educação e em 2015 no Plano Estadual de Educação e em 
observância ao Decreto de criação do Programa de Inovação Educação 
Conectada, do qual o Estado do Espírito Santo é adeso desde 2017, 
impulsionado pelo surgimento da pandemia do novo coranavírus - COVID-19 
que nos assola até o presente momento, urge a necessidade da implementação 
da ação Municipal objeto do presente projeto de lei, que possibilitará aos 
profissionais da educação adquirir equipamentos novos de informática, bem 
como apoiar o custeio da contratação de plano de internet, possibilitando assim 
uma ação articulada entre professores e alunos na garantia de uma educação 
de qualidade e conectada, que correspônda às necessidades tecnológicas e 
pedagógicas que o momento exige. 

Em observância às disposições da Lei Complementar nº l O l, de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, segue, em anexo, a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro, bem como a declaração do ordenador da despesa 
de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com'' ff'lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

Dessa feita, esse Projeto de Lei irá ajudar os professores e consequentemente os 
alunos no seu aprendizado e desenvolvimento intelectual. Assim, 
acompanhando o parecer favorável da Procuradoria e da Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação, e com as emendas apresentadas 
e atendida a determinação do Procurador da Câmara, emito parecer 
FAVORÁVEL a matéria. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO CMA 

APROVADO TURNO ÚNICO 

Ol / rB l?ffk 

~ ';).. Presidência CMA 

EMENDA ADITIVA NÚMERO /2021 AO PROJETO DE LEI 023/2021 

O Vereador Jean Cario Gratz Pedrini, líder do Governo na Câmara Municipal 
de Aracruz, vem propor na forma regimental, a seguinte emenda Aditiva ao 
projeto de lei de 023/2021 . 

Acrescenta-se o parágrafo 4° ao artigo 3º do ao Projeto de Lei 023/2021, 
passando a ter a seguinte redação: 

Art. 3° ( ... ) 

§ 4° Entende-se que os equipamentos novos de informática, poderão ser além 
de Computadores, notebooks, Cadeiras de Escritório, Mesa de Escritório, 
Headset, webcam, microfone, e afins que irão auxiliar os professores no 
cotidiano. Ficando condicionado que no mínimo 603 (sessenta por cento) do 
montante descrito no inciso 1, seja para compra de Computadores e/ou 
Notebooks. 

Aracruz - ES, 02 de junho de 2021 . 

d~f? ~A =-O GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda aditiva ao Projeto de Lei 023/2021, visa proporcionar uma 

adequação/descrição de quais equipamentos novos de informática poderão 

ser comprados, podendo os professores comprar. outros equipamentos que 

auxiliarão na sua jornada de trabalho, uma vez que o ensino neste período 

vem sendo ministrado de forma remota, sendo a rede de computadores uma 

verdadeira parceira da educação. 

Aracruz - ES, 02 de junho de 2021. 

JEAN CAR O GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: 
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EMENDA MODIFICATIVA NÚMERO ~2021 AO PROJETO DE LEI 023/20 
"' \.__, 

O Vereador Jean Cario Gratz Pedrini, líder do Governo nó Câmara Municipà1 
1 de Aracruz, vem propor na forma regimental, a seguinte emenda Modificativô 

ao Projeto de Lei de 023/2021 . 

Modificam-se o inciso 1, do Art. 5° do ao Projeto de Lei 023/2021, passando a ter 
a seguinte redação: 

Art. 5º ( ... ) 

1 - Comprovar a .aquisição do equipamento novo, por meio de nota fiscal em 
seu nome, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir do depósito em 
conta e especificações mínimas a serem definidos em regulamento; 

JUSTIFICATIVA 

A emenda modificativo ao Projeto de Lei 023/2021, visa mencionar um prazo 

razoável para comprovação da aquisição dOs equipamentos novos de 

informática. 

Aracruz - ES, 02 de junho de 2021. 

CAR O GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: 
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.qov.br, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

PROJETO DE LEI Nº. 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO 

EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA§. 

Fg ii' 
. _f)lt,3 
_--t:lf' __ 

GMA 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

APROVADO TURNO ÚNICO 

o! '~A-'~~.:; 

1 - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº. 023/2021 trata da criação de ação 

governamental denominada Ação ConectAr Professor, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, em consonância com a Meta 7 do Plano Nacional de Educação 

(Lei Federal nº. 13.005/2014) e Plano Municipal de Educação (Lei Municipal nº. 3. 

967 /2015), com o objetivo de garantir a continuidade do Programa de Inovação 

Educação Conectada previsto no Decreto Federal nº. 9.204/2017. 

Através da referida ação, serão repassados a cada um dos 

profissionais do magistério, efetivos e temporários, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

para compra de equipamentos novos de informática e R$ 70,00 (setenta reais) para 

apoio ao custeio mensal de plano de internet, o qual perdurará enquanto as aulas 

forem ministradas de maneira remora, híbrida ou regime de escalonamento de 

estudantes. 

Consta dos autos parecer favorável exarado pela Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação (fls. 35/36); e, parecer favorável com 

emenda, da Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas. 

2 - MÉRITO 

Em cumprimento ao art. 30, inc. IV do Regimento Interno, esta 

relataria passa à análise do Projeto de Lei nº. 023/2021, que tem por finalidade a 

concessão de repasse financeiro aos profissionais do magistério, efetivos e 
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temporários, em funções de docência ou suporte pedagógico, para aquisição de 

equipamentos nóvos de informática e apoio no custeio de plano de internet. 

A dita ação governamental tem fundamento no Programa de 

Inovação Educação Conectada, instituído pelo Decreto Federa.! nº. 9.204/2017, em 

consonância com a estratégia 7 .15 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 

Federal riº. 13.005/2014, com o objetivo de apoiar a universalização do acesso à 

- ··internet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na 

ed'ucâÇã6 'básica. 

Inclusive, nos termos do art. 2° do Decreto Federal nº. 

9.204/2017, o mencionado programa tem por pressuposto a reunião multisetorial de 

esforços, do Poder Publico em todas as suas instâncias, da iniciativa privada e da 

sociedade civil organizada, com o intuito assegurar as condições necessárias para a 

inserção da tecnologia como ferramenta pedagógica de uso cotidiano nas escolas 

públicas de educação básica. 

E, consciente dessa responsabilidade, considerando o momento 

recente e atual de restrição à convivência causado pela pandemia da Covid-19 que 

inviabiliza o regular funcionamento das escolas já há mais de 01 (um) ano, é 

relevante a iniciativa da Administração Municipal ao apresentar proposição legislativa 

capaz de promover a aceleração do cumprimento das metas concernentes à 

implementação de inovações tecnológicas, sendo pressuposto para isso que os 

docentes possam usufruir de bons equipamentos de informática e tenham acesso à 

internet de boa qualidade. 

Decerto que essa ação governamental trará benefícios 

consistentes à educação pública municipal, pois, além de fomentar o acesso dos 

professores a gama de informações e cursos de formação disponíveis na internet, 

incentivar o desenvolvimento de atividades educacionais amparadas nas mais 

recentes técnicas pedagógicas - o que resultará em proveito para nossos alunos da 

rede pública municipal de ensino -, também representa importante medida de 

valorização dos profissionais do magistério. 
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3 - VOTO DO RELATOR 

Após análise, esta Relataria se manifesta pelo prosseguimento do 

projeto, exarando parecer favorável a matéria com Emendas. 

Aracruz/ES, 07 de junho de 2021. 

. ÁfiJ 
LEAN~O RODRIGUES PEREIRA 

LÉO PEREIRA 

!Reia'ior 
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ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

EMENDA MOD!fJICATIVA Nº. /l\ /2JJ21 

O Inciso IV do Artigo Sº do Projeto de Lei nº. 023/2021 passa a viger com 2 seguinte 

redação: 
APROVADO TURNO ÚNICO 

Art. 50 [ ... ]. _ o~:u, 

IV - não ceder a qualquer título a posse do equipamento a terceiros; 

Aracruz/ESr/Q7 ele jlj_o,ho de 2021. 
/ / "'\ . \ 

,/' ,/' J i 

f /1;~~~:.(~~!tÁ~~~:d 
'-~_..... / 

LEANDRO ROID~~GUfES !PER.EIRA 

lÉO iEFIEIRA 
/ . 

c:~-:::,=;t:_~/--~~~=-.=~=~> 
VIlSOrJAGUARETiÉ 

/) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O § 3° do Artigo 5° do Projeto de Lei nº. 023/2021 passa a viger com a seguinte 

redação: 

APROVADO TURNO ÚNICO 

Art. 5º [ ... ]. J.t.. 

aos 

profissionais temporários, e também aos efetivos que porventura vierem a se de:õ:!ig3r 

de seu vínculo com o município antes de decorrido o prazo fixado no inciso II em 

decorrência de demissão ou exoneração, devendo ser providenciada a devolução dos 

bens à Administração, conforme regulamento específico a ser emitido. 

! j 

VIlSON JA~ÚARJETÍÉ 
Íi 

! 
e? 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

!EMENDA MODIFICAT!VA Nº. ,;2.,~ /2021 

O Parágrafo único do Artigo 6° do Projeto de Lei nº. 023/2021 passa a viger com a 

seguinte redação: 
APROVADO TURNO ÚNICO 

;;i 

Art. 6º [ ... ] 

Parágrafo único. Os profissionais que e~tiverem em gozo de licen 

incluídas as licenças para tratamento de saúde, são elegíveis para esta ação 

governamental. 

'""''/'- 1;.1; 

lEAN,J}RO RODJ(IiGUE§ PIEREIRA 
/ , 

/ lÉO/~E.REIRA 

/ 
c:=::-.:~==~--··~I=~~;.h:~.~s~:.:_~.:_~:.:~~~=- :.:::~ .. 

I I / .. vn .. SON lAGUAR.ETE 
! i / ! ,' 

i/ y 
' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Fica acrescido o § 3° ao Artigo 7° do Projeto de Lei nº. 023/2021, com a seguinte 

redação: 
APROVADO TURNO ÚNICO 

Art. 7° [ ... ] 
r a MA ~ JS~~ 

§ 3º Não será aplicável a restituição dos equipamentos novos de informática pn'''..:is:-:=. 

no inciso I deste dispositivo em relação aos profissionais do magistério efetivos que 

tiverem o encerramento do vínculo em decorrência de aposentadoria ou falecimento. 

1 / 

VJil!SON ~~GÚAilU:TÉ 
.' Í./ 

" } 
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ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO 
___©::_ 

CMA 

MAPA DE VOTACÃO 
~ 

Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Da ta~ 07 /06/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GfOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 1 

1 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

SIM NÃO SIM 
1 

NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
1 

X 
1 

ALCffiELIO LIMA DE NEGRE][ROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 

,,, 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X ! 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 1 X 

1 1 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X X l 

i 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 1 X 

1 l 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 1 Piresidente 1 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
1 

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X X 
1-
1 
i 

MARCELO CAIJRAL SEVERINO X 
1 1 

X l 
1 

ROBERTO DOS REIS RANGElL X 1 X 1 
1 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO -,r 
A 

1 
X 

VILSON BENEDITO DE OLIVJEIRA X :X 

RESUJL TADO§: 

· COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 16 votos Contrário§: 00 vofos 
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Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www ,aracruz.es.k.!Ll:?r. e-mail legislativo(a)aracruz.es.leg.br 

! 
l 

1 

1 

1 
1 

' 

1 
! 
! 

1 

i 



Ydâmta/ra EJU;;nieffed ~ !Jff~n~ 
ESTADO DO FSPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTACÃO 
" 

Pág. 
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CMA 

Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

COMISSÃO DE SAÚDE, 

VEREADOR MEIO AMBIENTE E 
EDUCAÇÃO 

1 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
1 

ALCIHELIO LIMA DJE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃE§ X i 
ANDRÉ CARLESSO X + 
ARTEMIO NUNES RO§SONI X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 

1 

X 1 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO 1 X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ P.EDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 1 X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 

1 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X ! 
1 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Confrários~ 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Pág. 
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CMA 

Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 016/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 
023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 

VEREADOR 016/2021 

1 

SIM NÃO 
1 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREJIROS X 
1 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X ' 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 
1 

X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
1 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 1 

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 1 

MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Co:nt:rá:rim~~ 00 votos 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Pág. 
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Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data~ 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA Nº O 11/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 023/2021. 
DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA 
CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

! 

VEREADOR 
1 

EMENDA ADJíTIV A Nº 011/2021 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃE§ X 
1 

ANDRÉ CARLESSO 
i 

X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI , 
1 

X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADÉSOUZA 
1 

X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
1 

Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 1 

1 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 voto§ Contrários~ 00 votos 

Marc 
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MAPA DE VOTAÇÃO 
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Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 020/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 
023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVER..NAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 1 
1 EMENDA MODIFICATIVA Nº 

1 
VEREADOR 020/2021 

1 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃJE§ X 1 

ANDRÉ CARLESSO X 
·, 

ARTÊMIO NUNES ROSS01'TJ , X 

CARLOS ALBERTO PEREIJRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 1 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 1 X i 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 

MARCELO CABRAL SEVERINO X 

ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X i 
RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTACÃO , 

Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 021/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 
023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA_ GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 
' 

VEREADOR 021/2021 ! 

i 
SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
1 

ANDRÉ CARLESSO X 
- -;, 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X ! 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 1 

' i 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 1 X 1 1 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
i 
1 

1 

LUIZ CARLOS MA THIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA. X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 vofos Contrários~ 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo-(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: ~ww.arn~ruz~~, e-mail legislativo(a)aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
~ 
CM.A 

MAPA DE VOTACÃO 
:,, 

Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07 /06/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 022/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 
023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIIFICATIV A Nº 

VEREADOR 022/2021 
! 

§iM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREJIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO 
-- ' 

X ·-
1 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIJRA VIEIRA X 

CARLOSANDREFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 
1 

X 
1 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X i 1 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
1 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
1 

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 1 

1 

MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 

1 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X ! 

RESULTADO: 

·Favoráveis: 16 votos Contrários~ 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.89lí0001-40- Site: ~..Y>:~~i'.lf'!Ç_t:._tg,_\!_~.Ji;gjrr, e-mail legislativo(al,aracruz.es.leg.br 
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Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data~ 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 023/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 
023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVACÃO EDUCACÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, É DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA MODIFICATIV A Nº 

VEREADOR 023/2021 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 
1 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 1 

i 
ANDRÉ CARLESSO X 

:·.~.' .. 

1 

ARTEMIO NUNES ROSSONI • X 1 
1 
1 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
1 
i 

CARLOSANDREFRANCADESOUZA X 
1 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X l 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRim: X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
! 1 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 1 

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 1 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 voto§ Contrários~ 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.~91/0001-40 - Site: ww.w~ªrncru.4'.~es.i_eg . .Qr, e-mail legislativo(âlaracruz.es.leg.br 
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Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07/06//2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA ADITIVA Nº 012/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 023/2021. 
DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA 
CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO 
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA ADXTIV A Nº 012/2021 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCffiELIO LIMA DE NEGREmos X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃJES X 
··- . . . 

ANDRÉ CARLESSO X 
1 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI : X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 
1 

X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 
' 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINJI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X ' 

MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

1 

RESULTADO: 

Favoráveis: 15 · vGtos Contrário§~ 00 voto§ 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- EIS - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256~9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: ~Y~~.aI:fil:JUZ.e~.br, e-mail legislativo(a2aracruz.es.leg.br 
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Turno Único: 17ª Sessão Ordinária Data: 07/06/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 023/2021. DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO .AMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 i ! 
1 

1 

PROJETO DE LEI Nº 023/2021 

1 
VEREADOR 

1 
§IM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 
1 

- ALEXANDRE FERREIRA MANHÃE§ X 1 

! 
ANDRE CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI , X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 
1 

1 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 
i 

1 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
1 

X 
1 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS ! Presidente i 

i 1 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS 1 X 1 

l 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 1 

1 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 1 ' 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos ContR"á.rio§~ 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Dept° Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: w_ww.arf[cruz.es.J~):J_r, e-mail legislativo@,aracruz.es.leg.br 



Aracruz, 18 de Maio de 2021. 

MENSAGEMN.º 023/2021 
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES 

Enviamos para apreciação desta colenda Câmara de Vereadores o Projeto de Lei que 
dispõe sobre a Ação Governamental para garantir a efetiva continuidade do Programa de 
Inovação Educação Conectada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
a qual recebeu o nome de Ação ConectAr Professor. Trata-se da intenção de repassar a 
quantia mensal de R$ 70,00 (setenta reais) a cada professor que efetivamente labora no 
ambiente escolar ministrando aulas ou em contato direto com os professores regentes de 
classe, ou seja, aos professores em função de docência, também aos professores de suporte 
pedagógico (pedagogos), coordenadores de turno, coordenadores pedagógicos (vice 
diretores) e diretores escolares. Pretende-se ainda repassar uma quantia única de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para aquisição de equipamentos novos de. informática. 

O objetivo da Administração assim é o de auxiliar no custeio da internet e na aquisição de 
equipamentos novos de informática (computador, notebook, entre outros); uina vez que 6 
ensino neste período vem sendo ministrado de forma remota, sendo a rede de 
computadores uma verdadeira parceira da Educação. Para que o estudante receba em sua 
casa o material de forma satisfatória, porém, é necessário que o professor possua meios que 
o possibilitem "upar" vídeos e demais materiais para a Rede, ministrar e participar de 
formações continuadas e reuniões de cunho pedagógico. Nesta esteira incluem-se os 
professores de suporte pedagógico, .. coordenadores de turno, coordenadores pedagógico e 
diretores escolares, considerando que as atividades prestadas por ele estão ligadas ao 
processo ensino-aprendizagem. 

Importante ressaltar que por se tratar de benefício que visa apenas subsidiar o acesso à rede 
pelo profissional, não haverá vinculação do valor da mensalidade de internet ou do 
equipamento adquirido ao benefício. Desta forma, o profissional fica livre para escolher o 
provedor de sua preferência, adquirir novo equipamento em estabelecimento de sua 
preferência, e eventual valor à maior do que a ele sefá repassado, deverá ser garantido por 
sua conta. 

Por fim, frise-se que o objeto da Ação Governamental encontra respaldo ainda na Meta 7 
do Plano Nacional de EdlJ.cação (Lei Federal nº 13.005/2014) e no Plano Municipal de 
Educação (Lei Municipal nº 3.967/2015). Encontra ainda refúgio no Programa de Inovação 
Educação Conectada instituído pelo Governo Federal através do Decreto Federal nº 
9.204/2017. 

Desta forma, solicitamos a apreciação e a aprovação dos nobres vereadores a este Projeto 
de Lei, por entendermos se tratar de um benefício que influenciará diretamente na melhoria 
da oferta do ensino aos estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino, justificado assim 
o interesse público para a matéria em questão. Sem mais para o momento, aproveitamos a 
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oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração aos 
nobres vereadores que integram a Câmara Municipal de Aracruz. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Pg n° 
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PROJETO DE LEI N.º 023/2021. 

DISPÕE SOBRE AÇÃ...O GOVERNAMENTAL PAR.A. 
GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇAO EDUCAÇÃO CO
NECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE.LEI: 

Art. 1° Fica criada a ação governamental (Ação ConectAr Professor), em 
consonância com a Meta 7 do Plano Nacional de Educação (Lei Federal n.º 13.005/2014) e 
do Plano Municipal de Educação (Lei Municipal n.º 3697/2015), a fim de garantir a efetiva 
continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada, previsto no Decreto Federal 
n.º 9.204, de 23 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Parágrafo único. A ação descrita no caput deste artigo tem por objetivo a 
aquisição de equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de plano de inter
net pelos profissionais do magistério em cargos de provimento efetivo e temporários ( con
tratados por tempo determinado) em efetivo exercício na Rede Pública Municipal de Ensi
no, com matrícula ativa na Prefeitura de Aracruz. 

Art. 2º A aquisição dos equipàmentos novos de informática e o apoio à con
tratação de plano de internet serão providenciados diretamente pelos profissionais benefici
ados pela Ação, por intermédio de valores repassados às respectivas contas bancárias, na 
forma desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 3º Para a aquisição dos equipamentos novos de informática e o apoio à 
contratação de plano de internet serão repassados os seguintes valores, por profissional be-
neficiado: · ' 

I-R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por profissional beneficiado, creditado em 
parcela única, para aquisição 'de equipamentos novos de informática; 

II- R$ 70,00 (setenta reais) mensais, por profissional beneficiado, para o 
apoio de custeio de plano de internet. 

§ 1° O valor de que trata este artigo será aplicado sem alteração, ainda que o 
beneficiado tenha adquirido,! por opção própria, equipamento de maior ou menor valor, 
desde que atendidas as especificações mínimas do equipamento estabelecidos em regula-
mento específico. . · 

Pg 111 
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§2º Nas situações em que o profissional do magistério beneficiado pela ação 
governamental ora instituída possuir mais de um vínculo, a este será repassado o auxílio fi
nanceiro em apenas uma matrícula, considerando que a concessão do benefício será proce
dida por meio de crédito em Folha de Pagamento. 

§3º O repasse mensal para a conexão de que trata o inciso II deste artigo terá 
duração enquanto as aulas forem ministradas de maneira remota, híbrida e/ou em regime 
de escalonamento de estudantes, definidas em calendário letivo ou por meio de ato admi
nistrativo emanado pelas Autoridades municipais, em decorrência das medidas de combate 
à Pandemia de Covid-19. 

§4º Entende-se que os equipamentos novos de informática, poderão ser além 
de Computadores, notebooks, Cadeiras de Escritório, Mesa de Escritório, Headset, 
webcam, microfone, que irão auxiliar os professores no cotidiano. Ficando condicionado 
que, ao menos, 60% (sessenta por cento) do montante descrito no inciso I, seja para 
compra de Computadores e/ou Notebooks. 

Art. 4° Para fins deste programa, considerar-se-á em efetivo exercício o pro
fissional do magistério que desempenhar as funções descritas no art. 5°, da Lei Municipal 
3.356/2010, no mês de repasse do auxílio financeiro. -· 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o dispositivo legal citado no caput deste artigo 
aos profissionais do magistério contratados por meio de Processo Seletivo. 

. . . . . . . . . . . . . . ' . 

Art. 5° Os profissionais incluídos na ação governamental quando do recebi-
mento do repasse único para àquisição de equipamentos novos de informática deverão: 

' 

I - comprovar a aquisição do equipamento novo, por meio de nota fiscai em 
seu nome, no prazo de 45 · (quarenta e cinco) dias a partir do depósito em conta e 
especificações mínimas a serem definidos em regulamento; 

II - responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido, por sua 
conservação e uso adequado:no período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, contados da 
data de sua aquisição, conforme indicado na nota fiscal; 

III -'- cumprir os protocolos de utilização a serem fixados pela SEMED em 
regulamento; 

IV - não ceder a qualquer título a posse do equipamento a terceiros;. 

1 ' •• • • • • , 

V - observar a proibição de alienar o equipamento, por qualquer razão, no 
prazo fixado no inciso II deste artigo. 

2 
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§ 1 º A não comprovação da aquisição de equipamentos novos de informáti
ca, no prazo que vier a ser fixado no regulamento, implicará na devolução aos cofres públi
cos do valor recebido, mediante desconto em folha de pagamento, observadas as disposi
ções contidas nos artigos 88 e 89, da Lei 2898/2006, aplicado também, neste caso específi
co, aos servidores temporários por analogia. 

§2º Enquanto não dec.orrido o prazo fixado no inciso II deste artigo os equi
pamentos de informática adquiridos serão de propriedade da Prefeitura de Aracruz e per
manecerão na posse dos profissionais beneficiados a título de comodato. 

§3º A regra estabelecida no parágrafo anterior aplica-se especialmente aos 
profissionais temporários, e também aos efetivos que porventura vierem a se desligar de 
seu vínculo com o município antes de decorrido o prazo fixado no inciso II em decorrência 
de demissão ou exoneração, devendo ser providenciada a devolução dos bens à 
Administração, conforme regulamento específico a ser emitido. 

Art. 6° Não são elegíveis para a ação governamental ora instituída os profis-
s10nais: 

I - que se encontrarem em licença sem vencimento; e 
II - afastados ou cedidos, com ou sem ônus pÇtra a municipalidade. 

Parágrafo único. Os profissionais que estiverem em gozo de licel)çÇts .. com. 
vencimento, incluídas as licenças para tratamento de saúde, são elegíveis par~ ''~sta aÇã~· 
governamental. 

Art. 7º Nos casos de exoneração, demissão, falecimento, aposentadoria ou 
encerramento do vínculo dos ~eneficiários, por qualquer razão, será observado o seguinte: 

I - os equipamentos novos de informática que tiverem sido adquiridos há 
menos de 36 (trinta e seis) meses, por intermédio da presente ação governamental, deverão 
ser restituídos, em perfeito estado, à SEMED; 

II - caso o beneficiário tenha recebido a parcela destinada à aquisição dos 
equipamentos novos de informática, mas ainda não tenha comprovado a sua aquisição na 
forma e prazo estabelecidos em Decreto, os valores creditados serão restituídos aos cofres 
públicos; 

III - os repasses das parcelas para custeio de internet serão imediatamente 
interrompidos, nos casos de extinção do vínculo, ou suspensos, nos casos dos afastamentos 
definidos a que se refere o paiágrafo único do art. 6°. 

. §1 ºNa aplic~ção do disposto nos incisos I .e II deste artigo, além da possibi-: 
lidade de desconto em folha,. a não devolução do equipamento autorizará o. desconto dos 
valores repassados das verbas rescisórias eventualmente devidas pela Prefeitura de Aracruz 
quando do encerramento do contrato temporário, exoneração ou d~missão, p9dendo, inclu
sive, haver cobrança admirtistrativa ou judicial se os referidos valores superarem o montan
te da rescisão. 

§2º Em se trat~ndo de servidores contratados por tempo determinado, o dis
posto nos incisos I e II de artigo não se aplica caso haja renovação ou assunção de novo 
vínculo com a SEMED, de.forma imediata. 
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§3º Não será aplicável a restituição dos equipamentos novos de informática 
prevista no inciso 1 deste dispositivo em relação aos profissionais do magistério efetivos 
que tiverem o encerramento do vínculo em decorrência de aposentadoria ou falecimento. 

Art. 8° Os repasses financeiros previstos no art. 3º desta Lei: 
1 - não possuem natureza salarial, nem se incorporam à remuneração do be-

neficiado; 
II - não são considerados rendimentos tributáveis para fins de retenção de 

imposto de renda; 
III - não constituem base de cálculo para incidência de contribuição previ-

denciária; 
IV - não serão considerados para o cálculo de quaisquer vantagens pecuniá

rias, inclusive para fins de aposentadoria e pensões. 

Art. 9° O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, a configuração 
mínima dos equipamentos novos de informática, a listagem dos beneficiários da Ação Go
vernamental, os prazos e procedimentos para compro"'.ação da utilização dos valores repas-
sados aos profissionais, bem como da utilização dos "bens. . . . . . . . . 

Art. 10. As. despesas decorrentes da implementação e manutenção da ação 
governamental correrão por 'conta do Orçamento da Secretaria de Educação, ficando o 
Poder Executivo Municipal. autorizado a abrir crédito Adicional Especial, no valor 
necessário, destinado à inclusão do elemento de despesa 3.3.90.48.00 - Outro.s Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física, nas seguintes dotações orçamentárias: ·' 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0040.2.0007 - Administração e Manutenção da 
Unidade3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa 
Física 

10.00.00-SEÇRIETARIA DE EDUCAÇÃO. . 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.0143 -Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamenta140% 
3.3.90.48.00 - 'Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.0144- Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 60% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUND'O MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0012.2.0145 - Expansão, Manutenção e Melhoria ao Atendimento da 
Educação Infantil 40% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0012.2.0146 - Expansão, Manutenção e Melhoria·ªº Atendimento da, 
Educação Infantil. 60% · · · · . · · · 
3.3.90.48.00- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 
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Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 18 de Maio de 2021. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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Aracruz/ES, 

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÃ4-MARA MUNICIPAL DE ARACRUZ. 

EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES 

Venho comunicar a Vossas Excelências, nos termos do § 1 º, do artigo 3 3, da Lei Orgânica 

<lo Município de Aracruz, que decidi VETAR INTEGRALMENTE a Emenda 

lVfodificativa nº 22/2021 ao Projeto de Lei nº 023/2021, que dispõe sobre Acão 

~ Governamental para garantir a efetiva continuiàade do Programa de Inoyação Educação 

Conectada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, de autoria dos· Vereadores 

Leanàro Rodrigues Pereira e Vilson Jaguareté, haja vistavislumbrar a incidência da 

inconstiiucionalidade formal por vício quanto à regra inserta no art. 63, L, da Constituição 

Federal, assim e.orno a i:nddência da inconstitucionalidade formal por vício quanto à 

iniciativa, na forma do art. 30, P.U, II e IV da Lei Orgânica do Município de Aiacruz e art. 

20 e/e art. 63, parágrafo único, inc. VI, da Constituição do Estado do Espírito Santo, 

conforme exposição a seguir. 

RAZÕES DO VETO 

· I·- RELATÓRIO 

Trata:-se do Projeto de Lei nº 023/2021, que dispõe sobre a regulamentação, no 

âmbito municipal, de programa que disponibiliza verbas para· a compra de material de 

informática por professores da Rede Municipal, bem como institui auxílio destinado ao 

pagamento de internet banda larga para a utilização desses profissionais, criando . 

obrigações ao Poder Executivo no que se refere aos seus aspectos para que haja a sanção 

ou veto. 

Insta ressaltar, que a regra estabeler.ida na Emenda Modificativa nº ·2212021 

tenciona aumentar o escopo do projeto paraexcluir os profissionais que não tenham seus 

vínculos encerrados por demissão ou exoneração da obrigação de devolução dos 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 ~ 
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equipamentos à Administração, o que significaria doação não inicialmente prevista nos 

casos de aposentadoria ou falecimento. 

É o breve relatório. 

II - DAS RAZÕES DO VETO JURÍDICO 

Apesar disso, não se pode descurar da análise técnico-jurídica das Emendas aos 

Projetos de Lei aprovadas pelas ilustres Vereadoras e Vereadores da Câmara Municipal de 

P,.racruz/ES. 

Apesar disso, não se pode descurar da análise técnico-jurídica das Emendas aos 

Projetos de Lei aprovadas pelas ilustres Vereadoras e Vereadores da Câmara Municipal de 

Aracruz/ES. 

Como de conhecimento comezinho, a elevação de um Projeto de Lei ao patamar de 

Lei Municipal passa necessariamente pela verificação de dois requisitos no caso _concreto, 

quais sejam, a constitucionalidade de seus termos e o interesse público na sua 

concretização. 

Embora o Município tenha capacidade de auto-organização e dela decorra a Lei 

Orgânica Municipal, não se pode olvidar o princípio da simetria constitucional, que postula 

a existência de uma relação simétrica entre as normas jurídicas da Constituição Federal e 

da Constituição Estadual, sujeitando-se aos iimites estabelecidos pela própria Constituição 

Federal, o que também se aplica no âmbito Municipal. Ademais, é imperioso lembrar do 

princípio da independência dos poderes previsto na Constituição Federal de 1988, o qual 

impede que haja interferência nas atribuições do Legislativo no Executivo e vice-versa. 

A questão é importante quanto ao tema em liça porque o princípio da simetria é 

expresso no lirt. 20 da Constituição do Estado do Espírito Santo, no que concerne à 

necessidade de observância, pelos Municípios, do que consta no art. 63, parágrafo único, 

incisos III e VI, e no art. 91, I e V, da Carta Estadual: 

Art. 20. O Município rege-se-por sua lei ~rgânica e leis que adotar, observados ! 
os princípios da Constituição Federal e os desta Constituição. 

1 

Art.63[ ... ]_ . - -
Parágrafo único. São de iníéiativa privativa do Governador do Estado as leis que 

Ljisponham sobre: [ ... } _______ _ 

Av. Morobá, nº 2o 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
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IIl - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 
[ ... ] 
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretaria~ de Estado. e órgãos do 
Poder Executivo; [ ... ] 
Art. 91. Compete privativamente ao Governador do Estado: 
I - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administraÇão estadual; [ ... ] 
V - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar 
aumento de ~espesa ~m _criação ou extinção de órgãos públicos; [ ... ] 

Acrescente-se ainda, que, em razão da necessária simetria, consta expressamente na 

Lei Orgânica Municipal de Aracruz, em seu o art. 30, inc. II e IV. Vt".jamos: 

-----------·-------------------. 
Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos. estabelecidos 
nésta lei. 
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: [ ... ]. 
II - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração; [ ... ]. · · 
IV - criação e atribuições das Secretarias Municipàis e Órgãos do Poder 
Executivo. 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia corri a jurisprudência do STF no 

sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a Lei resultante de iniciativa 

parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, 

matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo. 

Nesse sentido, anote-se: 

"AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE 
sAo PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da 
administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, 
e, CR/88). Princípio da simetria. II - Precedentes do STF. III - Ação direta 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 
9.080/95" (ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe de 'üs/06/07). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. 
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ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA 
DA MESA DA ASSEMBLÉÍA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda 
Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do 
princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, 
podendo a questão referente à organização e funcionamento da Administração 
Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio 
de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, e, e art. 84, VI, a da 
Constituição federal). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei 
ora atacada" (ADI nº 2.857/ES, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Joaquim 
Barbosa, DJe de 30/11/07- grifo nosso). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 
10539/00. DELEGACIA DE ENSINO. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. 
ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO -FEDERAL. SIMETRIA. 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. 
REJEIÇÃO E PROMULGAÇÃO -DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA 
RESERVADA À INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de 
ensino. Alteração da denominação e das atribuições da entidade. Iniciativa de lei 
pela Assembléia Legislativa. Impossibilidade. Competência privativa ~o Chefe 
do Poder Executivo para deflagrar o processo l~gislativo sobre·. mátéríás 
pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, § 1º, II, "e"). Observância 
pelos estados-membros às disposições da Constituição Federal, .em razão da 

-simetria. Vício de iniciativa. 2. Alteração da denominação e das atribuições do 
órgão da Administração Pública. Lei oriunda de projeto da Assembléia 
Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. 
Subsistência do ·atentado à competência resel"Vada ao Chefe do Poder Executivo 
para dispor sobre a matéria. Vício formal insanável, que não se convalida. Ação 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de 
abril de 2000, do Estado de São Paulo" (ADI nº 2.417 /SP, Tribunal Pleno, 
Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 5/12/03). 

ln casu, no que diz respeito à constitucionalidade, registro que o Projeto de Lei nº 

023/2021, ao tratar de transferência financeira com a finalidade de melhorar o acessos dos 

professores da rede municipal à internet. incrementando em disponibilização dos serviços 

públicos de educação de maneira digital,· adentra de forma patente em matérias cuja 

competência de autoria legislativa pertence exclusivamente ao Alcaide. 

Diante disso, em sendo a matéria tratada na minuta de Projeto de Lei 4e iniciativa 

exclusiva do Prefeito, considerando que a proposta é de autoria do Chefe d9 Poder 

Executivo, imperioso que se reconheça a existência de inconstitucionalidade na edição de 

Emendas de autoria parlamentar que aumentem os gastos previstos no Projeto original. 
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De fato, é entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência a reserva_ de 

iniciativa do Prefeito Municipal, em âmbito local, para propor medidas administrativas que 

imponham novas ações administrativas geradoras de gastos· ao erário, de forma que por 

corolário, também não podem advir.de Emendas parlamentares modificações que ampliem 

os gastos originalmente propostos, mormente quando não se indica a fonte de custéio de tal 

majoração. 

É o que dispõe o art. 63, I, da Constituição Federal do Brasil, em determinação qÚe, 

por simetria, deve também ser observada no processo legislativo muniéipal: 

- Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetqs de iniciativa exclusiva do Presidente da: República, ressalvado o 

disposto no art. 166, § 3° e§ 4°; 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, 

conforme se colhe do seguinte julgado: 

Norma que rege o regime jurídico de servidor público. Iniciativa privativa do 

chefe do Executivo. Alegação de inconstitucionalidade dessa regra, ante a 

emenda da Câmara de Vereadores, que reduziu o tempo mínimo de exercício de 

quinze para doze anos. Entendimento consolidado desta Corte no sentido de ser 

permitído. a parlamentares apresentar emendas a projeto de iniciativa privativa 

do Executivo, desde que não causem aumento dedespesas (art. 61, § 1~ a e c, ele 

art. 63, 1, todos da CF/1988). Inaplicabilidade ao caso concreto. Se ·a norma 

_ impugnada for retirada do mundo jurídico, desaparecerá qualquer limite para a 

concessão da complementàção de aposentadoria, . acarretando grande prejuízo 

às finanças do ~l'vf_unicípio. [RE 2 74.383, re!. min. Ellen Gracie, j. 29-3-2005, 2° T, 

DJ de 22-4-2005.} 

Ocorre que a Emenda proposta e aprovada, ao tencionar limitar a obrigação de 

dev9lução do equipamento à Administração nos casos em que o víncufo do professor se 

encerre por demissão ou exoneração, certamente trará impactos financeiros significativos 

para a consecução do objetivo nnal, pois promove a doação de materiais não prevista 

inicialmente, acarretando a necessidade de que sejam adquiridos novos para aqueles que 

substituam os professores falecidos ou aposentados. 
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Com efeito, é evidente que, com esta previsão, nossos auxílios deverão ser 

concedidos aos professores que venham a substituir aqueles que se aposentam ou falecem, 

aumentando significativamente os gastos com o programa. 

·A Emenda proposta, portanto, não atende ao requisito da constitucionalidade quanto 

à iniciativa. 

Feito esse registro, entende-se a Emenda Parlamentar já mencionada inconstitucional 

por vício de iniciativa, tendo em vista a impossibilidade de que os Vereadores ápresentem 

modificações ao Projeto que importem em aumento de despesa em projeto de iniciat_iva 

l_._j exclusiva do Executivo. 

No que diz respeito ao outro polo dessa avaliação, qual seja, a verificação do 

interesse público na transformação do· Projeto em Lei Municipal, tem-se que dessa 

exigência também carecem a proposição de Emenda ao Projeto original acima enumerada, 

uma vez que, conforme declinado pela Secretaria de Educação em sua manifestação; a 

mudança almejada descaracteriza a proposta inicial do Projeto. 

Acerca disso, cabe trazer à baila a redação da Emenda Modificadora nº 22/2021, 

senão vejamos: "O § 3° do Art. 5° do Projeto de Lei nº. 023/2021 passa a viger com a 

seguinte redação:( ... ) Art. 5° [ ... ] §3º. A regra estabelecida no parágrafo anterior aplica-se 

especialmente aos profissionais temporários, e também aos efetivos que porventura vierem 

a se desligar de seu vínculo com o município antes de decorrido o prazo fixado no inciso II 

em decorrência de demissão ou exoneração,. devendo ser providenciada a devolução dos 

bens à Administração, conforme regulamento específico a ser emitido." 

Como se colhe do seu texto literal, a moti~ação da_ProposiÇão Legislativa, e do 

vultuoso investimento feito pelo Município é proporcionar a utilização de instrumentos 

eficientes de informática e acessibilidade à internet por professores da rede pública 

municipal em razão do serviço, ·sendo certo que não se· trata de doação às pessoas físicas, 

mas de proporcionar meios materiais para a realização remota de serviços públicos. 

Nesse sentido, não se coaduna com esse interesse público a doação dos materiais 

adquiridos por meio da legislação proposta aos professores que sé desligarem da 

Municipalidade por aposentadoria ou falecimento, tendo em vista que os equipamentos, na 
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sistemática proposta, são do Município, inexistindo _o interesse em doá-los às pessoas que 

ocupam cargos de professor. 

Com efeito, levando-se em conta que os equipamentos serão adquiridos para garantir 

o eficiente trabalho de todos os professores da Rede Municipal, a transferência dos 

mesmos ao patrimônio particular geraria tão somente um enriquecimento sem causa para 

os ex;..servidores e um gasto adicional para a Administração, que precisaria adquirir novos 

materiais para aqueles agentes que os substituíssem. 

Portanto, resta induvidosa a ausência de interesse público na sanção da Emenda 

GMA 

( \ Modificativa nº 22/2021,a fim de que os equipamentos adquiridos por meio da "Ação ,_,J 

·~) 

Conectar Professor" sejam utilizados tão somente para a finalidade pública a que se 

destinam, bem como venham a integrar o patrimônio público, não particular. Considerando, 

ainda, a violação do artigo 61, da Constituição Federal, e em consonância e simetria, do 

inciso III e IV, do inciso 1, do artigo 63, da Constituição Estadual, e dos incisos I e II do 

Parágrafo único, do artigo 30 da Lei Orgânica deste Município, por se tratatde~-fuâiéda 

cuja iniciativa é privativa do Prefeito MunicipaL 

Destarte, em que pesem as melhores intenções encampadas pelo parlamentar 

proponente, _é indisfarçável a ausência de constitucionalidade e de interesse público na 

elevação da mencionada Emenda ao nível de Lei Municipal, tendo em vista as razões 

declinadas que demonstram a sua impertinência em relação aos objetivos da "'Ação 

Conectar Professor" bem como aos princípios constitucionais que regem a Administração 

~ública e às regras de competência e iniciativa legiferante. 

UI - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, pelas razões acima expostas e por decorrência do princípio da legalidade, 

b~m como dos preceitos da constitucionalidade, aos quais a Administração Pública 

_ encontra-se submetida, resta demonstrada a ilegalidade e ausência do interesse público 
. -

necessário da Emenda Modificativa · nº 22/2021 aprovado pela Câmara Municipal de 

Vereadores de Aracruz/ES, por vislüinbrar a'violação do artigo 61, da Constituição Federal, 

e em consonância e simetria, do irír.iso III e IV,- do parágrafo único, do artigo 63, 1, da 

Constituição Estadual, e dos incisos I e II do Parágrafo único, do artigo 30 da Lei Orgânica 
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_ deste Município, razões que fundamentam a presente decisão pelo VETO integralda 

Emenda Modificativa nº 22/2021-. -

Aracruz-ES, 30 de junho de 2021. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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Aracruz/ES, 

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES 

Venho comunicar a Vossas Excelências, nos termos do § 1 º, do artigo 33, da Lei Orgânica 

do Município de Aracruz, que decidi VETAR INTEGRALMENTE a Emenda 

Modificativa nº. 23/2021 ao Pr~jeto de Lei nº 023/2021,__lllliL dispõe sobre Ação 

Governamental para garantir a efetiva continuidade do Programa de Inovação Educação 

Conectada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, de autoria dos Vereadores 

Leandro Rodrigues Pereira e Vilson Jaguareté, haja vistavisfumbrar a incidência da 

inconstitucionalidade formal por vício quanto à regra inserta da alínea "b", do inciso II, do 

artigo 61, da Constituição Federal, assim como a incidência da inconstitucionalidade 

formal por vício quanto à iniciativa, na forma do art. 30, P.TJ, II e IV da Lei Orgânica do 

Município de Aracruz_ e art. 20 c/c art. 63, parágrafo único, inc. VI, da Constituição do 

Estado do Espírito Santo, conforme exposição a seguir. 

RAZÕES DO VETO 

I -RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 023/2021, que dispõe sobre a regulamentação, no 

âmbito municipal, de progn_1ma que disponibiliza verbas para a compra de material de 

informática por professores da Rede Municipal, bem como institui auxílio destinado ao 

pagamento de internet banda larga para a utilização desses profissionais, criando 

obrigações ao Poder Executivo no que se refere aos seus aspectos para que haja a sanção 

ou vete. 

Insta ressaltar que a Emenda Modificativa nº 23/2021 tenciona alargar as regras 

de elegibilidade do programa proposto para os profissionais em licença com vencimentos, 

que seriam incluídos para fins de recebimento da quantia que se pretende repassar, embora 

não estejam no exercício de suas atribuições docentes junto ao Município. 

É o breve relatório. 

II - DAS RAZÕES DO VETO JURÍD!CO 
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Inicialmente, louva-se a iniciativa da criação do "Programa Conectar Professor" para 

incentivar os estudos pelos ahmos da rede pública de ensino, aliado ao processo ensino

aprendizagem, sendo utilizadas as -mais variadas ferramentas como as redes sociais, 

· plataformas dé streaming (Google Meet, Zoom, Cisco Webex etc), aplicativos de 

mensagem (WhatsApp, Telegram etc.), entre outras formas de contato à distância, de modo 

a possibilitar a integração do estudante. 

Apesar disso, não_ se pode descurar da análise técnico-jurídica das Emendas aos 

Projetos de Lei aprovadas pelas ilustres Vereadoras e Vereadores da Câmara Municipal de 

Aracruz/ES. 

Como de conhecimento comezinho, a elevação de um Projeto de Lei ao patamar de 

Lei Municipal passa necessariamente pela verificação de dois requisitos no caso concreto, 

quais · s~jam, a constitucionalidade de seus termos e o interesse público na sua 

concretização. 

Embora o Município tenha capacidade de auto-organização e dela decorra a· Lei 

Orgânica Municipal, não se pode olvidar o princípio da simetria constitucional, que postula 

a existência de uma relação simétrica entre as normas jurídicas da Constituição Federal e 

da Constituição Estadual, sujeitando-se aos limites estabelecidos pela própria Constituição 

Federal, o que também se aplica no âmbito Municipal. Ademais, é imperioso lembrar do 

princípio da independência dos poderes previsto na Constituição Federal de 1988, o qual 

impede que haja interferência nas atribuições do Legislativo no Executivo e vice-versa. 

A questão é importante quanto ao tema em liça porque o princípio da simetria é 

expresso no art. 20 da Constituição do Estado do Espírito Santo, no que concerne à 

necessidade de observância, pelos Municípios, do que consta no art. 6_3, parágrafo único, 

i~cisos III e VI, e no art. 91, I e V, da Carta Estadual: 

1 Art. 20. O Municípi~ rege-se por sua lei orgânica e leis que adotar, observados 1 

os princípios da Constituição Federal e os desta Constituição. · 

Art. 63 [ ... ] 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: [ ... ] 
III -· organização administrativa e pessoal da administração do Poder Exécutivo; 
[ ... ] 

. VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do 
1 P0der Executivo; [. : ] . · 

1 1 Art. ~J . Compete pi::.~~t1vame1}te ao Governador do Estado: 

GMA 
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I - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; [ ... ] 
V - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da admini~tração estadual, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;[ ... ] 

Acrescente-se ainda, que, em razão da necessária simetria, consta expressamente na 

Lei Orgânica Municipal de Aracruz, em seu o art. 30, inc. II e IV. Vejamos: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos 
nesta lei. 
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: [ ... ]. 
II - organização administrativa, matfria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração; [ ... ]. 
IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder 
Executivo. 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do STF no 

sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a Lei resultante de iniciativa 

parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, 

matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo. 

Nesse sentido, anote-se: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA. 1 - Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da 
administração pública: iniciativa -do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, 
e, CR/88). Princípio da simetria. II - Precedentes do STF. III - Ação direta 
juigada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 
9.080/95" (ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ricardo -
Lewandowski, DJe de 08/06/07). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO 
_ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. 
ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA 
DA MESA DA ASSEMBLÉIA-LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL. A lei 6.835/200.1, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Sarito, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda 

GMA 
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principio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, 
podendo a quest_ão referente à organização e funcionamento da Administração 
Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio 
de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, e, e art. 84, VI, a da 
Constituição federal). Inconstitucional_idade formal, por vício de iniciativa da lei 
ora atacada" _(ADI nº 2.857/ES, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Joaquim 
Barbosa, DJe de 30/11/07- grifo nosso). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI - ESTADUAL 
10539/00. DELEGACIA DE ENSINO. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. 
ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SIMETRIA. 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. 
REJEIÇÃO E -PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA 
RESERVADA À INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de 
ensino. Alteração da denominação e das atribuiçõés da entidade. Iniciativa de lei 
pela Assembléia Legislativa. Impossibilidade. Competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo sobre matérias 
pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, § lº, II, "e"). Observância 
pelos estados-membros às disposições da Constituição Federal, em razão da 
simetria. Vício de iniciativa. 2. Alteração da denominação e das- atribuições do 
órgão da Administração Púbiica. Lei oriunda de projeto -.4~- Ass_~J.I!bléia 
Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. 
Subsistência do atentado à competência reservada ao Chefe do Podér Executivo _ 
para dispor sobre a matéria. Vício fonnal insanável, que não se convalida. Ação 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de 
abril de 2000, do Estado de São Paulo" (ADI nº 2.417 /SP, Tribunal Pleno, 
Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 5/12/03). 

ln casu, no que diz respeito à constitucionalidade, registro que o Projeto de Lei nº 

023/2021, ao tratar de transferência finar1ceira com a finalidade de melhorar o acessos dos 

professores da rede municipal à internet, incrementando em disponibilização dos serviços 

públicos de educação de maneira digital, adentra de forma patente em matérias cuja 

competência de autoria legislativa pertence exclusivamente ao Alcaide. 

Diante disso, em sendo a matéria tratada na minuta de Projeto de Lei de iniciativa 

exclusiva do Prefeito; considerando que a propósta é de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, imperioso que se reconheça a existência de inconstitucionalidade na edição de 

Emendas de autoria parlamentar que aumemem os gastos previstos no Projeto original. 
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De fato, é entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência a reserva de 

iniciativa do Prefeito-Municipal, em âmbito local, para propor medidas administrativas que 

imponham novas ações administrativas geradoras de gastos ao_ erário, de forma que por 

corolário, também não podem advir de Emendas parlan1entares modificações que ampliem -
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os gastos originalmente propostos, 11).0rrnente quando não se indica a fonte de custeio de tal 

majoração. 

É o que dispõe o art. 63, I, da:Constituição Federal do Brasil, em determinação que, 

por simetria, deve também ser obsen1ada no processo legislativo municipal: 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

1 - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166. § 3° e § 4º; 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, 

conforme se colhe do seguinte julgado: 

Norma que .rege o regime jurídico de servidor público. Iniciativa privativa do 

· chefe do Executivo. Alegação de inconstitucionalidade dessa regra, ante a 

emenda da Câmara de Vereadores, que reduziu o tempo mínimo de exercício de 

quinze para doze anos. Entendimento consolidado desta Corte nó sentido ·de'sêr 

permitido a parlamentares apresentar emendas a projeto de iniciativa privativa 

do Executivo, desde qite não causem aumento dedespesas (art. 61, § l~ _a e e, ele 

art. 63, I, todos da CFí1988). Inaplicabilidade ao c:aso concreto. Se a norma 

impugnada for retirada do mundo jurídico, desaparecerá qualquer limite para a 

concessão da complementação de aposentadoria, acarretando grande prejuízo 

às finanças do Município. [RE 274.383, rei. min. Ellen Grade, j. 29-3-2005, 2° T, 

DJ de 22-4-2005.) 

Ocorre que a Emenda proposta e aprovada, ao tencionar promover a possibilidade 

indiscriminada de que profissionais que se encontram em gozo de licenças com 

vencimento sejam elegíveis para o programa, certamente trará impactos financeiros 

significativos para a consecução do objetivo final, que é a concessão de equipamentos de 

informática a todos os professores em atividade na rede municipal, sendo certo que os 

valores calculados para o dispêndio inicial abrangem ·apenas os servidores em atividade. 

Com efeito, é evidente que, com a elegibilidade de profissionais que se encontram 

em gozo de licenças com vencimento não prevista originalmente, aumentariam 

significativamente os gastos com o programa. 

A Emenda proposta, portanto, não atende ao requisito da constitucionalidade quanto 

à iniciàtiva. 
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Feito esse registro, entende-se a Emenda Parlamentar já mencionada inconstitucional 

por vício de iniciativa, tendo em vista a impossibilidade de que os Vereadores apresentem 

modificações ao Projeto que importem em aumento de despesa, quando se trata de matéria 

de iniciativa exclusiva do Executivo. 

No que diz respeito ao outro polo dessa avaliação, qual seja, a verificação do 

interes.se público na transformação do Projeto em Lei Municipal, tem-se_ que dessa 

exigência também carecem a proposição de Emenda ao Projeto original acima enumerada, 

uma vez que, conforme declinado pela Secretaria de Educação em sua manifestação, a 

mudança almejada descaracteriza a proposta inicial do Projeto. 

Acerca disso, cabe trazer à baila a redação da Emenda Modificadora nº 23/2021, 

senão vejamos: "O Parágrafo único do Artigo 6º do Projeto de Lei nº 023/2021 passa a 

viger com a seguinte redação: Art. 6° [ ... ]Parágrafo único. Os profissionais que estiverem 

em gozo de licenças com vencimento, incluídas as licenças para tratamento de saúde, são 

elegíveis para esta ação governamental." 

Como se colhe do seu texto literal, a motivação da Proposição Legislativa, e do 

vultuoso investimento feito pelo Município é proporcionar a utilização de instrumentos 

eficientes de informática e acessibilidade à internet por professores da rede pública 

municipal em razão do serviço, sendo certo que não se trata de doação às pessoas físicas, 

mas de proporcionar meios materiâis para a realização remota de serviços públicos, não 

havendo sentido em proporcionar tais possibilidade a servidores fora da atividade. 

Todavia, ao abrir a possibilidade indiscriminada de que profissionais que se 

encontram em gozo de licenças com vencimento sejam elegíveis, se desfigura o objeto da 

Ação Governamental, uma vez que a ideia central desta ação é a melhoria da oferta de 

educação aos estudantes, apoiando a universalização do acesso à internet e fomentando o 

uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica de profissionais que estão em 

atuação efetiva. 

Da mesma forma também não contempla o objetivo da política pública de que aqui 

se trata a possibilidade de que seja concedido aos professores licenciados o repasse da 

verba para aquisição dos equipamentos, tendo em vista que, não estando em efetivo 

exercício o servidor, não subsistem razões para a aquisição do material de apoio a seu 

trabalho. 
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Portanto, resta demonstrada a inconstitucionalidade e a ausência de interesse público 

na sanção da Emenda Modificativa nº 23/2021, dada a ausência de consonância entre a 

mudança formulada e o objetivo da ação governamental instituída pela norma, a fim de que 

os equipamentos adquiridos por meio da "Ação Conectar Professor" sejam utilizados tão 

somente para a finalidade pública a que se destinam, bem como veriham a integrar o 

patrimônio público, não particular Considerando, ainda, a violação do artigo 61, da 

Constituição Federal, e em consonância e simetria, do inciso III e IV, do inciso I, do artigo 

63, da Constituição Estadual, e dos incisos I e II do Parágrafo único, do artigo 30 da Lei 

Orgânica deste Município, por se tratar de matéria cuja iniciativa é privativa do Prefeito 

_, Municipal. 

Destarte, em que pesem as melhores intenções encampadas pelo parlamentar 

~reponente, é indisfarçável a ausência de constitµcionalidade e de interesse público na_ 

elevação da mencionada Emenda ao nível de Lei Municipal, tendo em vista as razões 

declinadas que demonstram a sua impertinência em relação aos objetivos da "Ação 

Conectar Professor" bem como aos princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública_ e às regras de competência e iniciativa legiferante. 

UI - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, pelas razões acima expostas e por decorrência do princípio da 

legalidade, bem como dos preceitos da constitucionalidade, aos quais a Administração 

·,_) Pública encontra-se submetida, resta demonstrada a ilegalidade e ausência do interesse 

público necessário da Emenda Modificativa nº 23/2021 aprovado pela Câmara Municipai 

de Vereadores de Aracruz'ES, por vis]umbrar a violação do artigo 61, da Constituição 

Federal, e em consonância e simetria, do inciso III e IV, do parágrafo único, do artigo 63, I, 

da Constituição Estadual, ê dos incisos I e II do Parágrafo único, do artigo 30 da Lei 

Orgânica deste Município, razões que fundamentam a presente decisão pelo VETO integral 

da Emenda Modificativa nº 23/2021. 

Aracruz-ES, 30 de junho de 2021. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Munícipal 
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EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂ.MARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES 

Venho comunicar a Vossas Excelências, nos te1mos do § 1 º, do artigo 3 3, da Lei Orgânica 

do Município de Aracruz, que decidi VETAR. INTEGRALMENTE a Emenda Aditiva 

nº 1112021 ao Projeto de Lei nº 023/2021, que dispõe sobre Ação Governamental para 

garantir a efetiva continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação, de autoria do Vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, 

haja vistavislumbrar a incidência da inconstitucionalidade formal por vício quanto à regra 

inserta no art. 63, I:, d~ Constituição Federal, assim como a incidência da 

inconstitucionalidade formal por vício quanto à iniciativa, na forma do art. 30, P.U, II e IV 

da Lei Orgânica do Município de Aracruz e art. 20 c/c art. 63, parágrafo único, inc. VI~ da 

Constituição do Estado do Espírito Santo, conforme exposição a seguir. 

RAZÕES DO VETO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 023/2021, que dispõe sobre a regulamentação, no 

\-j âmbito municipal, de programa que disponibiliza verbas para a compra de material de 

informática por professores da Rede Municipal, bem como institui auxílio destinado ao 

pagamento de internet banda larga para a utilização desses profissionais, criando 

obrigações ao Poder Executivo no que se refere aos seus aspectos para que haja a sanção 

ou veto. 

Insta ressaltar, que a Emenda Aditiva nº 11/2021 trata da ampliação dos 

equipamentos que poderão ser adquiridos e que constarão em Regulamento, inclusive a 

forma como deverá ocorrer a prestação de contas do programa. 

É o breve relatório. 
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II - DAS RAZÕES DO VETO JURÍDICO 

Inicialmente, louva-se a iniciativa da criação do "Programa Conectar Professor" para 

incentivar os estudos pelos alunos da rede pública de ensino, aliado ao processo ensino

aprendizagem, sendo utilizadas as mais variadas ferramentas como as redes sociais, 

plataformas de streaming (Google Meet, Zoom, Cisco Webexetc), aplicativos de 

mensagem (WhatsApp, Telegram etc.), entre outras formas de contato à distância, de modo 

a possibilitar a integração do estudante. 

Apesar disso, não se pode descurar da análise técnico-jurídica das Emendas aos 

Projetos de Lei aprovadas pelas ilustres Vereadoras e Vereadores da Câmara Municipal de 

Âfacruz/ES. 

Como de conhecimento comezinho, a elevação de um Projeto -de Lei ao patamar de 

Lei Municipal passa necessariamente pela verificação de dois requisitos no caso concreto, 

quais sejam, a constitucionalidade de seus termos e o- interesse público - na sua 

_ concretização. 

Embora o Município tenha capacidade de auto

organização e dela decorra a Lei Orgânica Municipal, não 

se pode olvidar o princípio da simetria constitucional; que 

postula a existência de uma relação simétrica entre as 

normas jurídicas da Constituição Federal e.da Constituição 

Estadual, sujeitando-se aos limites estabelecidos pela 

própria Constituição Federal, o que também se aplica no 

âmbi~o Municipal. Ademais, é imperioso lembrar do 

princípio da independência dos poderes previsto na 

Constituição Federal de 1988, o qual impede que haja 

interferência nas atribuições do Legislativo no Executivo e 

vice-versa. 

A questão é importante quanto ao- tema em liça porque o princípio da simetria é 

expresso no art. 20 da Constituição. do Estado do Espírito Santo, no que concerne à 

necessidade de observância, pelos Municípios, do que consta no art. 63, parágrafo único, 

incisos III e VI, e no art. 91, I e V, da Carta Estadual: 
Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz.- ES [ CEP: 29192-733 
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Art. 20. O Município rege-se por sua lei orgânica_ e leis que adotar, observados 
os princípios da Constituição Federal e os desta Constituição. 

Art. 63 [ ... ] 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: [ ... ] 
III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 
[ ... ] 
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do 
Poder Ex~cutjvo; [ ... ] 
Art. 91. Compete privativamente-ao Governador do Estado: 
I - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; [ ... ] 
V - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração- estadual, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; [.-.. ] 

Acrescente-se ainda, que, em razão da necessária simetria, consta expressamente na 

Lei Orgânica Municipal de Aracruz, em seu o art. 30, inc. II e IV. Vejamos: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos 
nesta lei. 
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: [ ... ]. _ 
II - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicÕs e pessoal da administração; [ ... ]. 
IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder 
Executivo. 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do STF no 

sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a Lei resultante de iniciativa 

parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, 

matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo. 

Nesse sentido, anote-se: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. VÍCIO DE- INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA. 1 - Projeto de lei que visa a criação e estruturação de Órgão da 
administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, 
e, CR/88). Princípio da simetria. II - Pr~cedentes do STF. III - Ação direta 
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julgada procedente para ·declarar a inconstitucionálidade da Lei estadual paulista 
9.080/95" (ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe de 08/06/07). 

"AÇÃO DIRÉTA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. 
ATRIBUIÇÕES DA SECRÉTARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA 
DA MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espífito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda 
Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz do 
princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, 
podendo a questão referente à organização e funcionamento da Administração 
Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio 
de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1 º, II, e, e art. 84, VI, a da 
Constituição federal). Inconstitucionalidade formal, por víCio de iniciativa da lei 
ora atacada" (ADI nº 2.857/ES, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Joaquim 
Barbosa, DJe de 30/11/07- grifo nosso). 

AÇÃO DIRÉTA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI - ESTADUAL 
10539/00. DELEGACIA DE ENSINO. DENOMINAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. 
ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SIMETRIA. 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. 
RÉJEIÇÃO E PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA 
RÉSERVADÁ-A_ INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de 
ensino. Alteração da denominação e das atribuições da entidade. Iniciativa de lei 
pela Assembléia Legislativa. Impossibilidade. Competência privativa der Chefe 
do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo sobre matérias 
pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, § 1 º, II, "e"). Observância 
pelos estados-membros às disposições da Constituição Federal, em razão da 
simetria. Víeio de iniciativa. 2. Alteração da denominação e das· atribuições do 
órgão da Administração Pública. Lei oriunda de projeto d~ Assembléia 
Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. 
Subsistência do atentado à competência reservada ao Cll.efe do Poder Executivo 
para dispor sobre a matéria. Vício formal insanável, que não se convalida. Ação 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de 
abril de _2000, do Estado de São Paulo" (ADI nº 2.417 /SP, Tribunal Pleno, 
Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 5/12/03). 
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ln casu, no que diz respeito- à-constitucionalidade, registro que o Projeto de Lei nº 

023/2021, ao tratar de transferência financeira com a finalidade de melhorar o acessos dos 

professores da rede municipal à internet, incrementando em disponibilização dos serviços 
- -

públicos de educação de maneira digital, adentra de forma patente em matérias cuja 

competência de autoria legislativa pertence exclusivamente ao Alcaide. 

Diante disso, erri sendo a matéria tratada na minuta de Projeto de Lei de iniciativa 

exclusiva do Prefeito; considerando que a proposta é de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, imperioso que se reconheça a existência de inconstitucionalidade na edição de 

Emendas de autoria parlamentar que aumentem os gastos previstos no Projeto original. 

De fato, é entendimento consolidado na doutrina e jurisprudência a reserva de 

iniciativa do Prefeito Municipal, em âmbito local, para propor medidas administrativas que 

imponham novas ações administrativas geradoras de gastos ao erário, de forma que por 

corolário, também não podem advir de Emendas parlamentares modificações que ampliem 

os gastos originalmente propostos, mormente quando não se indica a fonte de custeio de tal 

majoração. 

É o que dispõe o art. 63, 1, da Constituição Federal do Brasil, em determinação que, 

por simetria, deve também ser observada no processo legislativo municipal: 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

1 - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto noart. 166, § 3° e§ 4°; 

Nesse sentido, é o enténdimento do Supremo Tribunal Féderal sobre o tema, 

conforme se colhe do seguinte julgado: 

CMA 

Norma que rege o regime jurídico de servidor público. Iniciativa privativa do 

chefe do Executivo. Alegação de inconstitucionalidade dessa regra, ante a 

emenda da Câmara de Vereadores, que reduziu o tempo mínimo de exercício de 

quinze pa_ra doze anos. Entendimento consolidado desta Corte no sentido de ser 

permitido a parlamentares apresentar emendas a projeto de iniciativa privativa 

do Executivo, desde que não causem-aumento dedespesas (art. 61, § J~ a e e, ele 

art. 63, I. todos da CF/1988). Inaplicabilidade ao caso concreto. Se a norma 

impugnada fàr retirada do mundo jurídico, desaparecerá qualquer limite para a 

concessão da complementação de aposentadoria, acarretando grande prejuízo 
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àsjinanças do Município. [RE 274.383, rei. min. Ellen Gracie,j. 2-9-3-2005, rT, 

DJ de 22-4-2005.} 

Ocorre que a Emenda proposta e aprovada; ao tencionar promover a aquisição de 

novos equipamentos além daqueles estritamente ligados à infomática, como. cadeiras de 

escritório, mesa de escritório e afins, certamente trará impactos financeiros significativos 

para a consecução do objetivo final, que é a concessão de equipamentos de informática a 

todos os professores em atividade na rede municipal, como base em valores previamente 

estudados para a aquisição de dispositivos que atendam às demandas da Secretaria. 

Com· efeito, é evidente que, com estas aquisições não previstas originalmente, 

aumentando significativamente os gastos com o programa. 

A Emenda proposta, portanto, não atende ao requisito da constitucionalidade quanto 

à iniciativa. 

Feito esse registro, entende-se a Emenda Parlamentar já mencionada inconstitucional 

por vício de iniciativa, tendo em vista a impossibilidade de que os Vereadores apresentem 

·modificações ao Projeto que importem em aumento de despesa. 

No que diz respeito ao outro polo dessa avaliaç~o, qual seja, a verificação do 

interesse público na transfom1ação · do Projeto em Lei Municipal, tem-se que ·dessa 

exigência também carecem a proposição de Emenda ao Projeto original acima enumerada, 

uma vez que, conforme declinado pela Secretaria de Educação em sua manifestação, a 

mudança almejada descaracteriza a proposta inicial do Projeto. 

Acerca diSso, cabe trazer à baila a redação da Emenda Aditiva nº 11/2021, senão 

vejamos: "Acrescenta-se o parágrafo 4° ao artigo 3º ao Projeto de Lei 023/2021, passando 

a ter a seguinte redação: Art. 3° ( ... ) § 4º Ent~nde-se que os equipamentos novos de 

informática, poderão ser além de Computadores, notebooks, cadeiras de escritório, mesa de 

escritório, headset, webcam, microfone, e afins que irão auxiliar os professores no 

cotidiano. Ficando condicionado que rio mínimo 60% (sessenta por cento) do montante 

descrito no inciso I, seja para compra dé computad_ores e/ou notebooks." 

Como se colhe· do seu texto literal, a motivação da Proposição Legislativa, e do 

vultuoso investimento feito pelo Município é proporcionar a utilização de instrumentos 

eficientes de informática e acessibiiidade à internet por professores da rede pública 
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municipal em razão do serviço, sendo certo que não se trata de doação às pessoas físicas, 

mas de proporcionar meios materiais para a realização remota de serviços públicos, dessa 

forma, a inclusão de novos materiais além daqueles originalmente previstos certamente 

acarretará novas despesas além das previstas. 

Todavia, oportuno registrar que alguns mobiliários propostos na referida Emenda não 

se _enquadram nos equipamentos tecnológicos que constarão no Regulamento, vez que 

desfiguram o objeto da Ação Governamental proposta, dentro do. Programa de Inovação 

Educação Conectada (Lei 9204 de 23111/2017), que trata da aquisição de dispositivos 

eletrônicos. 

Ademais, também é necessário pontuar, que a natureza do programa _proposto, que se 

destina exclusivamente a proporcionar melhor conectividade edesempenho ao trabalho 

anlinerealizado por professores municipais, não se coaduna com a proposição de estender a 

possibilidade de aquisição de produtos à mobiliário. 

Nesse contexto, a modificação proposta por parlamentar visando a ampliação da 

possibilidade de utilização do recurso repassado, possibilitando a aquisição de mesas e 

éadeiras, não encontra respaldo na motivação que anima o Projeto de Lei ora analisado, 

não existindo, consequentemente, razões de interesse público que autorizem a realização 

de gasto governamental. 

Portanto, resta demonstrada a ausência de interesse público na sanção da Emenda 

Aditiva nº 11/2021,dada a ausência de consonância entre a mudança formulada e o 

objetivo da ação governamental instituída pela norma, a fim de que os equipamentos 

adquiridos por meio da "Ação Conectar Professor" sejam utilizados tão somente para a 

finalidade pública a que se destinam, bem como venham a integrar o patrimônio público, 

não particular. Considerando, ainda, a violação do artigo 61, da Constituição Federal, e em 

consonância e simetria, do inciso III e IV, do inciso I, do artigo 63, da Constituição 

Estadual, e dos incisos I e II do Parágrafo único, do artigo 30 da Lei Orgânica deste 

Município, por se tratar de matéria cuja iniciativa é privativa do Prefeito Municipal. 

Destarte, em que pesem as mélhores intenções encampadas pelo parlamentar 

proponente. é indisfarçável a ausência de constitucionalidade e de interesse público na 

elevação da mencionada Emenda ao nível de Lei Municipal, tendo em vista as razões 

declinadas que demonstram a sua impertinência em relação aos objetivos da "Ação 
Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CER: 29192-733 · 
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Conectar Professor" bem como aos princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública e às regras de competência e iniciativa legiferante. 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, pelas razões acima expostas e por decorrência do princípio da legalidade, 

~em como dos preceitos da · constitucionalidade, aos quais a Administração Pública 

encontra-se submetida, resta demonstrada a ilegalidade e ausência do interesse público 

necessário da Emenda Aditiva nº 11/2021 aprovado pela Câmara Municipal de 

: .. _; Vereadores de Aracruz/ES, por vislumbrar a violação do artigo 61, da Constituição Federal, 

e em consonância e simetria, do inciso III e IV, do parágrafo único, do artigo 63, I, da 

Constituição Estadual, e dos incisos I e II do Parágrafo único, do artigo 30 da Lei Orgânica 

deste Município, razões que fundamentam a presente decisão pelo VETO- integral da 

Emenda Aditiva nº 11/2021. 

Aracruz-ES, 30 de junho de 2021. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Aracruz/ES, 

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

EXCELENTÍSSIMOS. VEREADORES 

Venho comunicar a Vossas Excelências, nos termos dó§ 1°, do artigo 33, da Lei Orgânica 

do Municipio de Aracruz, que decidi VETAR INTEGRALMENTE a Emenda Aditiva 
- -

nº 12/2021 ao Projeto de Lei nº 023/2021, que dispõe sobre Ação Governamental para 

. garantir a efetiva continuidade do Programa de Inovação Educação Conectada no âmbito 

da Secretaria Municipal de EducaCão, -de -_autoria dos Vereadores Leandro Rodrigues 

Pereira e Vilson Jaguareté, haja vistavislumbrar a incidência da inconstitucionalidade 

formal por vício quanto à regra insertano art. 63, I., da Constituição Federal, assim como a 

incidência-da inconstitucionalidade formal por vício quantó à iniciativa, na forrÍla do art. -

30, P.U, II e IV da Lei Orgânica do Mlmicípio de Aracruz e art. 20 c/c art. 63, parágrafo 

único, inc. VI, da.Constituição do Estado do Espírito Santo, conforme exposição a seguir. 

RAZÕES DO VETO 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 023i2021, que dispõe sobre a regulamentação, no 

âmbito municipal, de programa que disponibiliza verbas para a compra de m~teria.l de 
--

informática por professores da Rede Municipal, bem como institui auxílio destinado ao 

( , ) pagamento de internet banda larga para a utilização desses profissionais, criando . 
. . 

obrigações ao Poder _Executivo no que se refere aos seus aspectos para que haja a sanção 

ou veto. 

Insta ressaltar que a Emend_a A,ditiva nº 12/2021 detêrmina os equipamentos 

adquiridos por meio do programa não serão restituídos ao Mlµlicípio no caso de 

desligamento por aposentadoria ou falecimento do profissional. 

É o brev·e relatório. 

II - DAS RAZÕES DO VETO JURÍDICO 

Inicialmente, louva-se a iniciativa da criação' do_"Programa Conectar Professor" para 

incentivar os estudos pelos alunos da rede pública de ensino, aliado ao processo ensino-
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aprendizagem, sendo utilizadas as ·mais variadas ferramentas como as redes sociais, 

plataformas de streaming (Google. :Meet, Zoom, Cisco Webexe~c), aplicativos de 

mensagem (WhatsApp, Telegram etc.), entre outras formas de contato à distância, de modo 

a possibilitar a integração do estudante. 

Cumpre ainda cuinprimentar os parlamentares pela iniciativa que, seni dúvida, é 

animada pelas melhores intenções de valorização da carreira de professor da Rede Pública -

Municipal 

Apesar disso, não se pode descurar da análise técnico-jurídica das Emendas ~os 

Projetos de Lei aprovadas pelas ilustres Vereadoras e Vereadóres da Câmara Municipal de 

Aracruz/ES. 

Como de conhecimento comezinho, a elevação de um Projeto de Lei ao patamar de 

Lei Municipal passa necessariam~nte pela verificação de dois requisitos no caso concreto, 

quais- sejam, a constitucionalidade de seus termos e o interesse públiéo na sua 

concretização. 

Embora o Município tenha -capacidade de auto-organização e dela decorra a Lei 

Orgânica Municipal, não se pode olvidar o princípio da simetria constitucional, que postula 

a existência de uma relação simétrica entre as normas jurídicas da Constituição Federal e 

da Constituição Estadual, sujeitando-se aos limites estabelecidos pela própria Constituição 

Federal, o que também se aplica no âmbito MuniCipal. Ademais, é imperioso lembrar do 

princípio da independência dos poderes previsto na Constituição Federal de 1988, o qual 

impede que haja interferência nas atribuições do Legislativo no Executivo e vice-versa. 

A questão é importante quanto -ao tema em liça porque o princípio da simetria é 

expresso no art. 20 da Constituiçãu do Estado do Espíritó Santo, no_ que concerne_ à 

necessidade de observância, pelos Municípios, do que consta no art. 63, parágrafo único, 

incisos III e VI,.e no art. 91, I e V, da Çarta Estadual: 

Art. 20. O Município rege-se por sua lei orgânica e leis qu.e adotar, observados 
os princípios da Constituição Federal e os desta Constituição. 

Art. 63 [ ... ] 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: [ ... ] 
III - organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo; 
[ ... ] 
VI - criaÇão, -estruturação e atripuiçõé3 das Secretarias de Estado e órgãos do 
Poder Exécutivo; [ .. ,] 
Art. 91. Compete privativamente ao Governador do Estado: 
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( ' .) 

~CRtªde AAA- UZ 
Gabinete do Prefeito •

~ --
. . 

. 

I - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; [ ... ] 
V - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; [ ... ] 

Acrescente-se ainda, que, em razão da necessária simetria, consta expressamente na 

Lei Orgânica Municipal de Aracruz~·em seu o art. 30, inc. II e IV. Vejamos: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos 
nesta lei. 
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: [ ... ). 
II - organizaÇão administrativa·, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração; [ ... ]. 
IV - criação -e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder 
Executivo. 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a jurisprudênci~ dd :-STF ·no 

sentido de -que padece de inconstitucionalidade formal a Lei resultante de iniciativa 
- -

parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, 

matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo. 

Nesse sentido, anote-se: 

"AÇÃO DIRETA DE -INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA 
SECRETARIA - DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. IN-CONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da 
administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § lº, II, 
e, CR/88). Princípio da simetria. II - Precedentes do STF. IH - Ação direta 
julgada procedente para declarar _a inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 
9.080/95" (ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno,. Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe de 08/06/0'.7). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/200 l DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTô. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍl)ICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. 
ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA 
DA MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembléia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda 

Pg ,,0 
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Estadual, órgão integrante do Poder Executivo daquele Estado. À luz ~do 
Av. M@rdBS,íffi~o 14!la~~m~trrl5bá S~Jbcml -~~~~~~9~-13:!J.efe do Poder Executivo 
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estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, 
podendo a questão referente à organização e funcionamento da Administração 
Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio 
de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, II, e, e art.84, VI, a da 
Constituição federal). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei 
ora atacada" (ADI nº 2.857/ES, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Joaquim 
Barbosa, DJe de 30/11/07- grifo nosso). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 
10539/00. DELEGACIA DE ENSINO. DENOMÍNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES. 
ALTERAÇÃO. COMPETÊNCIA .. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SIMETRIA. 
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS ESTADOS-MEMBROS. VETO. 
REJEIÇÃO E PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA 
RESERVADA À INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de 
ensino. Alteração da denomi11ação e das atribuições da entidade. Iniciativa de lei 
pela Assembléia Legislativa. i1Tipossibilidade. Competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo sobre matérias 
pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, § 1 º,II, "e"). Observância 
pelos estados-1Tiembros às disposições da Constituição Federal, em razão da 
simetria. Vício qe iniciativa. 2. Alteração da denominação e da.s atribuições do 
órgão da Administração Pública. Lei oriunda de projeto da Assembléia 
Legislativa. Veto do Governador do Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. 
Subsistência do atentado à competência reservada ao Chefedo PéfüercExecutivo 
para dispor sobre a màtéria. Vício formal insanável, que não se convalida. Ação 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de 
abril de 2000, do Estado de São Paulo" (ADI nº 2.417 /SP, Tribunal Pleno, 
Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 5/12/03). 

ln casu, no que diz respeito à constitucionalidade, registro que o Projeto de Lei nº 

023/2021, ao tratar de transferência fin.anceira com a finalidade de melhorar o acessos dos 

professores da rede municipal à internet, increl!lentando em disponibilização dos serviços 

{ .__) públicos de educação de maneira digital, adentra de forma patente em matérias cuja 

competência de autoria legislativa pertence exclusivamente ao Alcaide. 

Diante disso, em sendo a matéria tratada na minuta de Projeto de Lei de iniciativa 

exclusiva do Prefeito, considerando que a proposta é de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, imperioso que se reconheça a existência de inconstitucionalidade na edição de 

Emendas de autoria parlamentar que aumentem os gástos previstos no Projeto original. 

De fato, é entendimento consolidado na doutrina e jurisprudênCia a reserva de 

iniciativa do Prefeito Municipal, em.âmbito local, para propor medidas administrativas que 

imponhám novas ações administrativas geradoras··de gastos ao erário, de forma que por 

corolário, também não p·odem advir de Emendas parlamentares modificações que ampliem 

os gastos originalmente propostos, monnente quando não se indica a fonte de custeio de tal 

majoração. Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz- ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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É o que dispõe o art. 63, I, da Constituição Federal do Brasil, em determinação que, 

por simetria, deve também ser observada no processo legislativo municipal: 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, § 3° e§ 4º; 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, 

conforme se colhe do seguinte julgado: 

Norma que rege o regime jurídico de servidor público. Iniciativa privativa do 

chefe do Executivo. Alegação de inconstitucionalidade dessa regra, ante a 

emenda da Câmara de Vereadores, que reduziu o tempo mínimo de exercício de 

quinze para doze anos. Entendimento consolidado desta Corte no sentido de ser 

permitido a parlamentares apresentar emendas a projeto de iniciativa privativa 

do Executivo, desde que não causem aumento dedespesas (art. 61, § 1°, a e e, ele 

art. 63, 1, todos da CF/1988). Inaplicabilidade ao caso concreto. Se a norma 

impugnada for retirada do mundo jurídico, desaparecerá qualquer limite para a 

concessão da complementação de aposentadoria, acarretando grande prejuízo 

àsfinanças do Município. [RE 274.383, rei. min. Ellen Gracie,j. 29-3-2005, 2°T, 

DJ de 22-4-2005.] 

Ocorre que a Emenda proposta e aprovada, ao tencionar promover a doação de 

equipamentos a professores aposentados e à família daqueles que falecerem, certamente 

( trará impactos financeiros significativos para a consecução do objetivo final, que é a 
"'....____..., 

concessão de equipamentos de informática a todos os professores em atividade na rede 

municipal. 

Com efeito, é evidente que, com a doação não prevista originalmente, dado que nos 

termos originais o patrimônio seria sempre da Administração Pública, outros equipamentos 

deverão ser adquiridos para os professores que vierem a substituir os que falecerem ou se 

aposentarem, aumentando significativamente os gastos com o programa. 

A Emenda proposta, portanto, não atende ao requisito da constitucionalidade quanto 

à iniciativa. 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Feito esse registro, entende-s_e á Emenda Parlámentar já mencionada inconstitucional 

.por vício de iniciativa,-tendo em vista a impossibilidade de ·que os Vereadores apresentem 

modificações ao Projeto que importem em aumento de despesa. 

No que diz respeito ao_ outr9 polo dessa avaliação, qual seja, a verificação do 

interesse público na transformação do Projeto em Lei Municipal, tem-se que_ dessa 

exigência também carecem a proposição- de Emenda ao Projeto original acima _enumerada, 

uma vez que, conforme declinado pela Secretaria de Educação em sua manifestação, a -

mudança al~ejada descaracteriza a proposta inicial do Projeto. 

Acerca disso, cabe trázer à baila a redação da Emenda Aditiva nº 12/2021, senão -

vejamos: "Fica acrescido o § 3° ao Artigo 7º do Projeto .de -Lei nº. 0_23/2021, com a 

seguinte redação: Art: 7º [ ... ] § 3º Não será aplicável a restituição dos equipamentos novos 
. 

de informática prevista no inciso I deste dispositivo em relação aos profissionais do 

magistério efetivos que tiverem _ o encerramento do vínculo em decorrência de 

aposentadoria ou falecimento." - .. ····-~·~-. -'•, ' 

Como se colhe do seu texto literal, a motivação da Proposição Legislativa, e do 

vultuoso investimento feito pelo Município é proporcionar a uti_lização de instrumentos 

e,ficientes de informática e acessibilidade à internet -por professores da· rede pública 

municipal em razão do serviço, sendõ certo que não se trata de doação às pessoas físicas, 

mas de proporcionar meios materíais para __ a realização remota de serviços públicos. 

De fato, na redação originá! do programa os equipamentos devem ser restituídos ao 

município no caso de desligamento por aposentadoria ou falecimento do profissional, 

tendo em vista que, o equipamento auxiliará o profissíonal que subs~ituirá o inátivo, e no 

caso de falecimento, se encerra a posse do bem e a propriedade .é do Município, que 

também repassará o equipamento ao substituto~ Portanto, o equipamento não podeiia ser 

herdado pelos sucessores do de cujuS. 

Ressalta-se ainda, que a Emenda em éomento vai de encontro ao caput do Art. 7° do 

~roj eto de Lei nº 023/2021, desvirtl,iando, data vênia, a proposição original. 

Portanto, resta demonstrada a inconstítucionalidade e a ausência de interesse público 

na sanção da Emenda Aditiva nº 12/2021, dada a ausência de consonância entre a 

mudança formulada e o objetivo da ação governamental _instítuída pela norina, a fim de que 

os equipamentos adquiridos po:r meio da "Ação Conectar Professor" sejam utilizados tão 

GMA 

somente para a fi1À~~~%Wá, ~lf ~ir~ &l-~b~~ A~~r~V~t:Jr~~ 9'19ffiº venham ª_ irite.grar º.- A.--~·. ·; 
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patrimônio público, não particu_léll' .. Considerando, ainda, a violação do artigQ 61, 41:.l 

Constituição Feq~ral, e em ".onsóriãncia.e sirµe\l'ia~ do in~jsó UI e IV, gq· incisQ l~ do artigo 

63, da-Cons.tituiçãQ Estad~al, e dos i!llcisos ~ e II do Párá~ráfo -quico, qo ~igo ~O da Lei 

Orgânica deste M-4nicípio, por se tratar i;le matéria cµj~ iniciativª t privativa. dp Prefeito 

Municipal. 

Destárte, - em q11e pesem .&s melhóres intenções encamp{ldas pelo parlamentar 

propQnente, é indi~fmçáwl a ausência. de . çonstitucionaligade e de interesse público na 

·elevação dª 1Uep.cionada Emenda_ a,o níver de Lei_ Municipal, tendo em vista as razões 

. _ declinadas que <l~roonstram a· sua. impertiQ.êp.cia em relação aos objetivos .da "Ação 

Conectar Professor" bem COJn.Q aqs princípioi; -~onstitucionais que regem a Adin~nisttação 

Pública e às regra~ de competência e inic_iativa l~giferante. 

UI - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, pelas razõe~ acima expostas e _por decorrência do ptincípiq da legalidade; 

bem corno dos preceitos da constitucionalidade, aos quais a Administração Pública 

encontra-se submetida, resta demonstrada a ilegalidade . e ausência do interesse público 

necessário da Emenda Aditiva nº 12/2021 aprovado pela Câmara Municipal de 
.. 

Vereadores de Aracruz/ES, por vislumbrar a violação do artigo 61, da Constituição Federal, 

e em consonância e simetria, do ·jnciso III e· IV, do plµ"ágtafo único, do artigo 63, I, da 

Constituição Estadual, e dos incisos I e II do Parágrafo único, do artigo 30 da Lei Orgânica 
.. -

deste Município, razões que · :fin:i.damentam a presente decisão peló VEJO integral da 

·Emenda Aditiva nº 12/2021. 

Aracruz-ES, 29 de junho de 2021. · 

-~·-... 
. . -

. . ' 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

_ Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morob~ -Aracruz - ES 1 CEP:.29192-7;33 _ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO, LEGISLAÇÃO,, 

REDAÇAO 

Fg li'.) 

.D5b 
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VETO 002/2021 A EMENDA MODIFICATIVA 022/2021 AO PROJETO DE Nº 
; 

023/2021 

EMENTA: VETA INTEGRALMENTE A EMENDA MODIFICATIVA 

22/i021 AO PROJtTO DE LEI NU~ERO ó2j/202i. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 
' 
i 

I - RELATÓRIO 

! ~ 
! diJ 

Trata-se de análise do VETO'n4fuero 
>: 

21, à emenda modificativa 

número 022/2021, de autoria:'. dos vereadores Leandro Rodrigues 
:1 "'i;,i 

Pereira e Vilson jaguaretê, ao PiSjeto de Lei 023/2021 de autoria 

do poder executivo illunicipal, o qual institui o programa para 
,;V111<{.{t, . 

disponibilização de v~rd~ para compra de material de informática 
: , .. ,d:·\cu;,. 

para professore-~, â~. Reae Municipal de ensino, bem como auxilio 
1 L, , 

destinado a ,aq~l5~1~!ç~'gh de internet banda larga. 
,1i q t?:, 

-r'!L" " ,, 'l'· :.dr ;;_:1 
Tal ;projetícit tramita regularmente nesta casa legislativa, e foi 

j .,~ ~;1~:1i1" ~.\\f;. . 

distr:lib1.l'iC:lo,, àr' relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de 
! 't'.'.'i.' i-'.'. ''':.jf1. 

Con~ti~Gição, Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de 
: 1 t ~" 

suas ai~ibuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto. 

O a~tor justifica o VETO à emenda modificativa, ao argumento de 

que a referida emenda tenciona a aumentar o escopo do projeto 

S~te: www.a±acruz.leg.b~ e-mail: gabineteanarecarlesso@aracruz.es.leg. 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Ar-acruz/ES - CEP 29.190-062 

Página 



·~~de~ 
Pg n!) 

.93 t-
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~-

Gabinete Vereador Andr,~ Carlesso 

par~ excluir os profissionais que não tenham seus vínculos 

enc~rrados por demissão ou exoneração, da obrigação de devolver 

os equipament6s a administração, o que significaria doação não 

prevista nos casos de: aposentadoria e falecimento. 

Os autos vieram com 95 folhas. Passo a Opinar. 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

' 1:í:
1 '.'.~~:~fil\i::, 

Nos ' termos do artigo 30, • I, do Regimento.iuinterne desta Casa , ;ftg'··~ai~; , -~~ísí:~1· 
Leg~slativa, compete à Comissão de Oonsthituição, Legislação, ; ·"~ ~> ' '., ~Jf:. __ /ª 
Justiça e Redação a análise dos aspec,t:o1s' 11 ~;o·J:§1fi tucional, legal, 

' '.,, ' 'iiil. 

regimental, jurídico e de técnica 1J!;i!J'~,~~'JJ<t 1ti ;a das proposições. 

':}Jii\jf '. :f''.";;;q. •l' 
Ainqa no teor do art. 32, à "\fpmissã9 '\':lê Constituição, Legislação, 

' 
Justiça e Redação( 

admissibilidade 

Regimento Interno" 
1 

Desta forma 

Lei .. 

matéria, 

.P~~liminarmente, 
!P 

do ponto de 

examinar a 

vista da 

conformidade à Lei Orgânica e ao 

comissão a análise do presente projeto de 

'· :l'.:;~~ 1'nli: 
III ! ANADISE!' DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

1 TW . 
JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI . 'U 

A rigor, o VETO número 002/2021, à emenda modificativa número 

022/2021, de autoria dos vereadores Leandro Rodrigues Pereira e 

Vil~on jaguaretê, ao Projeto de Lei 023/2021 de autoria do poder 

executivo municipal, o qual institui o programa para 

SLte: r'l'Mv. ara cruz. leg. br e-mail: gabinet.:eanorecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Rua Professor Lobo; n. 550, Cent;::o, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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disponibilização de verbas para compra de material de informática 

par~ professoies da Rede Municipal de ensino, bem como auxilio 

destinado a aquisição de internet banda larga padece de vicio de 

INCONSTITUCIONALIDADE( vez que originou-se no parlamento, bem 

comq gera encargos não previstos no projeto original, o que é 
1 

vedado por lei, senão vejamos. n~,. 
;"{ ~{'::;\ 

/J' '.>.'.• lh .,,, 

Xi il ;41 '\[111 1,,,, í:;:f 
Analisando detidamente os altos, vemos que a {;,~IT}f?·Iil,?ª é de 

:~<;~>. ~-A~} /~'.' 
ini~iativa parlamentar, e sem mais delongas, tnn'c~i<;1S1-q.si~ai aumentar 

o e~copo do projeto para excluir os profiss~~}fliY1~'.J'~tle não tenham 
t (~; y' . J !J·' 1ii{N~;, 

seu~ vícios 'encerrados p0r .,demissão ou exon~J:i?'Çã6 da obrigação de 
. . _, ~''1ii, , fhwi;;:''' 

devql ver os equipamentos a administraç0;o. ·,;; 
~\ :J\ 

,Jf 
,., < ·, ~ '{ ; ~ ~ ·, • 

Postas essas premissas, temo~1;HiJ:1Je 1r~~eJ~:c:rrar que a iniciativa de 

leis que versem sobre a ~~ganiz~~ãb administrativa, matéria 
' .:, r 

triJ::iutária e orçamentaria, 'l!Js.ervli'ços públicos e PESSOAL DA 
, lift'.:H .··· 

ADMINISTRAÇÃO, são , de competência exclusiva do prefeito 

municipal, p.inda ma'~~f:ir.,quando versarem sobre atribuições, ou 
1 f1i1 ,ijl" Jt 

est1beleça obr~,ga:rpeshj:~i;:tp'rgãos públicos, e que imponham ações 

geradoras de ~~ri~1~;~llri.ªº ente público municipal, nos termos do 
. 11:. l 

artigo 63~ indiso Thda CF88. 
n:íHL· ;,','htt1u,;r' ... · 

, ! ''. { 1 \ ~ , \ 

. . ··1:~?· .,,;·H·> 

Coml~f~jto~fuexcluir 4a ob~igação de devolução de equipamentos a 
j '!t_ ~ ~:1 i~·:-L_ •: ~,~·= 

adm:iln'fürtik8ião. por professores demitidos ou exonerados, não 
! \H.;·P. ; 

previsf'.~s inic.ialment~, importa necessariamente na necessidade de 
. ~ i 

aquisição de novos equipamentos para aqueles que substituam os 

falecidos ou aposentados. 

Si.te: ww;v. ara cruz. leg. br e-mail: g_abinet:eancr.ecarlesso@aracruz.es.leg. 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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Dou~ra feita, :a doação desses equipamentos, decorrente da emenda 

proposta pelos edis,· descaracterizaria a proposta inicial do 

projeto, caredendo, pois, de interesse público. 

Assim, acolho ·as · inte;iras ,' as razões do veto lançados as folhas 

066/073, verificahdo no caso em análise 

não · tem competência para dar início 

que o proponente,;;<;J,an,~menda 

a emenda modif ~~ati'hlla ao 
"'~,JJ~f>J' 'tt~hf<',F';:jr~r 

interpretaçã.18 ,1ilitil·tl~fal da projeto de lei 023/2021, conforme 
''J W· ·rd -!!/",,, , ~ ~ t 

'"'· ,,._.,_. 

Constituição Federal, 

Municipal. 

Constituição ·.ll~i 
e; Le~;,\·' Orgânica 

t:t:' Ó'' 

; 
:r 

!J}l' 

IV ~ DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

. ín:1;!Jt 1 

O art. 28 da Lei Orgânica. dr~p:lM~ni'ctf\9 :de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo comprenpde a·:r~'.J..'aboração de emendas à Lei 

Orgâ'nica, lE~is ordinárias,. dª~reto,s legislativos e resoluções. 

,....p 

V - 'CONCLUSÃO; 
<hH~ 1 

i ( '.b·1,. 'f~~'.,·.'i_ .· 

:J;,~ '.'~:.!·. j 

se tratar de projeto de lei ordinária 

de MAIORIA SIMPLES para aprovação, 

absoluta dos vereadores em plenário. 

' h:' :t;~::i. )~ ' '. 

Apó~ ·e~ffth~1 '~'d:l~ matéria, e da análise do VETO número 002/2021, à 

emertda' 1J~odificativa número 022/2021, de autoria dos vereadores 
' ' J:j. ' ' i i ! 

Leartdro Rodrigues Pereira e Vilson jaguaretê, ao Projeto de Lei 

023/2021 de autoria do poder executivo municipal, o qual institui 

o pr:ograma para disponibi,lização de verbas para compra de material 

de ~nformáticq para prof~ssores da Rede Municipal de ensino, bem 

como auxilio destinado a aquisição de internet banda larga, 

Site: www.aracruz.lea.br e-mail: 
Rua Professor Lobo; n. 550, 

gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Centro, Arac::ruz/ES -· CEP 29.19~~~6~ ~ 
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verifico que ~ referida emenda modificativa PADECE de VICIO DE 

INICIATIVA e 'AUSENCIA de INTERESSE PÚBLICO, sendo portanto 

incÓnstitucional, assim sendo, manifesto-me FAVORÁVEL AO VETO. 

Aracir~z/ES, 12 de j~lho de 2021. 

RELATOR 

, ' i ,, 

Si te: ww•v. ara cruz. leg. br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO APROVADO TURNO ÚNICO 

Gabinete Vereador André Cí:!rk,sso ~O ).1 

COMISSÃO'DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 

REDAÇAO 

. . 

VETO 003/2021 A EMENDA MODIFICATIVA 023/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 

023/2021 

EMENTA: VETA INTEGRALMENTE A EMENDA MODIFICATIVA 

023)2021 AO PROJETO DE LEI NUMERO 023/2021. 

AUTOR: 

RE~TOR: 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

ANDRÉ CARLESSO - Vereador 
' 

I - RELATÓRIO 

,, (~iH1! {!· >~ 
~b,E ~lJMERO 
'l;;ht~óll' 

, . ;jljjil; 
Trata-se de análise d6 VETO'nd~ero à emenda modificativa 

número O 2 3 / 2 O 21, de autor i~li;i~º~ .rlre readores Leandro Rodrigues 

Pereira e Vilson jaguaretê, ao Pfbjeto de Lei 023/2021 de autoria 
fÍ 

do ~oder exec~tivo ~r~~~~pal, o qual institui o programa para 

disponibilização de,,v*;çBk$11 para compra de material de informática 
~~, ,JJft• 't·.1~;,~;·t}j;{! 

parq professore'?. dsh Retlê Municipal de ensino, bem corno auxilio 
1 

• . ~-L~;tl, ·=~tt.~;: 
destinado a aqt1.ís'ít<j;lãc)\i de internet banda larga. 

·ti!:··. 'fi; . '. 
. í ' ~:J:dp 
f'' '-·-., 

Tal ; p+oj etht trâ'mi ta regularmente nesta casa legislativa, e foi 
'. 'ií~~l~:j (;, :. ,· 1:.: .. 

distrj\bu.'J.!61:0 ... à relator ia deste vereador, no ârnbi to da Comissão de 
: )!>~···J;.f· "U1{'.1 

ConitiB0ição, Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de 
::;, 

suas a~~ibuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto. 

Em apertada síntese, O autor justifica o VETO à emenda 

rnodificativa, ao argumento de que a referida emenda alarga as 

Siite: w-wrv. aia cruz. leq. bY e~ma.il: gabinel:eandrecarlesso@aracruz.es.leg 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Arac::::uz/ES - CEP 29.190-062 
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regras de elegibilidad~ do programa proposto para 

Pg 1/1 

.i_od.. 

fr~ CMA 

os 

profissionais ; em licença tom vencimentos, que seriam incluídos 

para fins de :recebimento :da quantia que se pretende repassar, 

embora não ~stejam exercenâo a função de professor. 

Os qutos vieram com 95 folhas. Passo a Opinar. 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO bE JUSTIÇA 

i.%P . { ;f,t. ~:: ,), 

Nos i termos do artigo 30,, I, do Regimentq,,wI~\~l~~,~~ desta Casa 
l ;~t:r>""·'~i:~;, ~~nJ~l/ 

Leg~slativa, compete à Comissão de (::!c:msif,j.,l2ur~ão Legislação, 

Justiça e Redação a análise dos aspectb1~;'.!~~~~tf'.1{
1

tu:ional, legal, 
i1. t . ,., '*, 

regimental' jurídico e de técnica l~:g:ir,s'JJ~;t.i va das proposições. 
. ,~~ 1 ~iPl~-~ ~ 1 ~~ 

'~' ih:' &.ffH 'ª h 

Aincj.a no teor do art. 32,. à "~;missão ll~§Jí Constituição, Legislação, 
"l ' 

Justiça 
1 

e Redação, 

admi,ssibilidade 

;l 1. '; 
. cabel}IJ;; ;

1
,
11
12J::-1

eliminarmente, examinar a 

matéria, do ponto de vista da 

conformidade à Lei Orgânica e ao 

Regimento 
i 

Desta forma GO~issão a análise do presente projeto de 

Lei. :;; 
i;, •l:;'j~ih 

\, li~j tf!l it '],:. ,, 
III ANA:IlISEl' DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

!H.;r 
JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGI~LATIVA DO PROJETO DE LEI 

' '\j· 

A rigor, o VETO número 003/2021, à emenda modificativa número 

023/2021, de ~utoria dos vereadores Leandro Rodrigues Pereira e 

Vilson jaguaretê, ao Projeto de Lei 023/2021 de autoria do poder 

executivo inupicipal, o qual institui o programa 

si;te: www. ara cruz. leg. br e-mail: qabinei:eandrecarlesso@aracruz.es.le 
· · Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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dis~onibilitaçâo de v~rbas para compra de material de informáti6a 
' ' ' 

par~ professotes da Rede Municipal de ensino, bem como auxilio 
: . ;. ' .1 

destinado a aquisiçâo de ihternet banda larga padece de vicio de 
: :: 

INCONSTITUCION,ALIDADE, vez que originou-se no parlamento, bem 
j 

como gera encargos nâo 'p~evisto no projeto original, o que é 

ved~do por le~, senâo veja~os. 

Analisando detidamente os autos, vemos que a de 
'<jid1L 

iniciativa parlamentar, e sem mais delongas, ªn~~~~~!ZJ s de 

ele~ibilidade do programa proposto para ,;f~~jJlP,l!~fl'.:d-ssionais em 

lic~nça com vencimentos, 1 que seriam +;~,nq~~±1dois para fins de 
1 r';'-t.1.IJt·~- ,,~r~:jí:;1;;.i:0,~;;i 

recebimento da quantia que se pretE;:tlde '\\:;:çep'assar' embora ' n\§.o 
it;i; ~~~~Ji1 

de prof es;'s.qir 

.• .. : .•• 1.\jí~lh·;··:'·.e,,, ,~n~.\·i:~r ,1. 

estejam exercendo a funçâo 

Pos~as essas premissas, 
·ti,,,;• 

te.m~,~ que q:-e'm'emorar que a iniciativa de 

leis que versem sobre a o'Hgani.ZÁçao administrativa, matéria 
1 '<: ;;:ll 

tributária e 
1 
orçam~ntaria, serviços públicos e pessoal da 

'~}i' 
administraçâo, sâo "iJfO'El,':\i competência exclusiva do prefeito 

}J: "•' •I 

ainda .frlaÍ\~!;'' si:Wando versarem sobre atribuições, ou 
. ·IL 't.. ·11:,·~:,;v 

municipal, 
1 : 

estabeleça obr~gaçô~,s a órgâos públicos, e que imponham ações 
, ~<li; .. ' •. \'1· ·'' ·tn. z. geradoras de 1~flst~~1 ao ente público municipal, nos termos do 

,1:?Jil~Fi, .<·:~;~ _dfi: 
artigo 63 1r'in:ct1..so!1"I da CFS 8. 

' (1.+ ' ··:,, : ' 
'-i 

: ·win,h: .. 
Nes~a l~~l$lmàtr:11inha:' el~ge~. profissionais que nâo estejam exercendo 

sua f~~çâo de p;Lofessor, nâo previstas inicialmente, importa 
\1 

nec~ssariamente na necessidade de aquisição de novos equipamentos 

para aqueles que estejam exercendo sua profissão. 

Com.efeito, a entrega desses valores a profissional que não esteja 
: ( :· : 

exercendo sua atribuição,,. decorrente da emenda proposta pelos 
. 1: 

S.ite: wr·1w. ara cruz .)eg. br e-maíl: gabineteancrecarlesso@aracruz.es.le · 
Rua Professor.Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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edis, desda~acterizaria a ~reposta inicial do projeto, carecendo, 

pois, ;de inter'esse público'. 

: '.. ' ' ) 

Assim, acolho ;as .inteiras, as razões do veto lançados as folhas 

07 4 /08'0, verJficando no das.o em análise que o proponente da emenda 
. . 

não , tem co~pétêr1cia pa(a dar início 

projeto de lei 023/2021, conforme 

Constituição Fed~ral, Constituição 

Mun±cipal. 

IV ~ DO PROQEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

a emenda modif ic'Slt·i va ao 
{~}. r ., ~\;~'h 

interpretação llÍi\teràR da 
\ ~ ~ ~ ''1 

estadual o~~ânié:a 

(. 'l;:'.. l\[í., ,,,L .{+,, .,li! ,,, 

O art. 28 da Lei Orgânica do Munic1~~~i~;n;8~ 'Aracruz dispõe que o 
; ' ~/L~ 1f' 

prosesso legislativo • compreep,g.$;$· a\, ~JLalDóração de emendas à Lei 
fHyi !~-~~:tcf. . 

Org~nica, leis ordinárias, drecreto~ ~ªg1slat1vos e resoluções. 
1;\ 1 

._,; 

Dessa forma,; entendo Fue por se tratar de projeto de lei ordinária 

deve ser observado \f%. :ií"J0i.,,.. of!lqtrg;rum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, 
i1 ;W. 1t 

desde que LJ ,i;:,-, d! 0 b l t d d 1 , ' lJ1!\lEj{lD,i!!7'la a so u a os verea ores em p enar10. 
~-! ! 't~~~~{yl 

V -

Após' :ell,(qme e da análise do VETO número 003/2021, à 
· ni:. -<n~:r:., .. 

emend,~j,,11\bd'~t·iyati va r;-úmE[rq 023 /2021, de autoria dos vereadores 
nr~· " 

Leandró;ii.Rod:<-igues Pereira e Vilson j aguaretê, ao Projeto de Lei 
); 

023/2021 de autoria do poder executivo municipal, o qual institui 

o pr.ograma parçi disponibilização de verbas para compra de material 
.. f 

de ~nformát~ca para .professores da Rede Municipal de ensino, bem 

como auxilio destinado a aquisição de internet banda larga, 

verifico que a referida emenda modificativa PADECE de VICIO DE . i 

Si:t·=·: r"1ww.aracruz.leg.br e-mail: 
Rua Professor Lobo, n. 550, 

gabineteanci~ecarlesso@aracruz.es.leg.br 

Centro, Ara•::ruz/ES - CEP 29.190-06~~ 
Página 4 de 
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INIÇI.A:TIVA ;e .• AUSENCIA de INTERESSE PÚBLICO, sendo portanto 

incons,ti tucional, assim sendo, manifesto-me FAVORÁVEL AO VETO. 

Arac;:ruz/ES, :i;2: de julho de· 2021. 

RELATOR 

Site: www~aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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.. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

APROVADO TURNO ÚNICO 
<fabinete Vereador Arnfr{~ Carlesso 

COMISSÃO· I>.E CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 

REDAÇAO 

1y 

VETO 004/2021 :: A EMENDA :ADITIVA 011/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 

023/2021 
.. 

EMENTA: VETA INTEGRALMENTE A EMENDA ADITIVA DE NUMERO 1 AO 

PROJETO DE LEI NUMERO 023/2021. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
! i 

RE~TOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - .RELATÓRIO 

Trata-se de ahálise do à emenda aditiva 

número 011/2021, de 
. 

1lvereadores Jean Carlo Gratz 
~ I , , ' , ~ 

Pedrini, ao Projeto de Lei 023 2021 de autoria do poder executivo 

municipal, o qual ift~:h'~tui o programa para disponibilização de 
i'm:,i, ·,.~tt> 

verbas para compra çl.efji:rµátt~l1tial de informática para professores da 
·f'*' ' ': t~iJ 

Red~ Municipal1 ':c~fr !~f~~j_'}füt;V bem como auxilio destinado a aquisição 
f'i ~1 ·' ;:; ,, ~'f<t* 

de :i,nternet ba~'da"l~~rg-a .. 
h· ;> 

,J;11:11hi\j~· 
Tal , proj etíq,,, tramita regularmente nesta casa legislativa, e foi 

. ; ';h:.;'.;·;nt.,ç '1;:!:J>,'. . · 
dis11r~:puiti9~;}'' :relator ia deste vereador, no âmbito da Comissão de 

Constitljlição, Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de 
, f ·~ 

suas a~ribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto. 

Em apertada síntese, o autor justifica o VETO à emenda aditiva, 

ao argumento de que a referida emenda trata de ampliação dos 

SLte: r,.rw;v. aracruz. leg. hr e-mail: gabine!.:eanorecarlesso@aracruz.es.le-·. bl. 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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i ~ 

equipamentos 
;, 

:que poder~o ser adquiridos e que constarão em 

regulamento, ~nclusive a:forma como deverá ocorrer a prestação de 

contas. 

Os autos vieraim com 95 folhas. Passo a Opinar. 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos dei artigo 30, I, do Regimento 

' Legjjslativa,, compete: à : Comissão de 
J . 

Justiça e Redação a análise dos aspe 

regimental, jurídico e de técnica l 

~i3f ?. 
J:,P" ,~!11 

Casa 

legal, 

s proposições. 

' A:,-,,•, 
Ainda no teor do art. 32, à "C)rlJíti,~são, 1~de';;cs:onstituição, Legislação, 

1 
l ' :·ti,, <;;;td·;i~~, 

Redação, ca:q~, preliminarmente, examinar 
th, .-. 

matéri~bniltl'âo 

Jus~iça e a 

admissibilidade de vista de da ponto 

constitucionalidade da conformidade à Lei Orgânica e ao 

Regimento Interno". 
1 : 

Desta ,forma a análise do presente projeto de 

Lei. 

/Fí , 1 í,'· 
tf "'·.·~~hL 

, \lk 'fl' 
III . 'i~A;J'..-ISE: DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍD-Íca::i~ 1tbE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 
i 1-1':º V : i! 

L'(. 
,',; 

A rigor, o VETO número 004/2021, à emenda aditiva número 011/2021, 

de autoria do.vereador Jean Carla Gratz Pedrini, ao Projeto de 

Lei 023/2021 de autoria do poder executivo municipal, o qual 

institui o prqigrama para disponibilização de verbas para compra 

de ajaterial de inf ormátiça para professores da Rede Municipal de 

Si·te: wwrv. ara cruz. leg. br e-mail: gabineteanórecarlesso@aracruz.es.;_r=;g.br 
· Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-0'2 
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ens~no, bem como auxilio destinado a aquisição de internet banda 
' 

larga padece de vicio :de !IN_CONSTITUCIONALIDADE, vez que originou

se na: câmara,:; bem :Como • 9~ra encargos não previsto no projeto 

origi~al, o :q~e é v~d~do ppr lei. 
: ; ; 

:; ; 

: :: 
- . 

Ana~is,andó dJ,tidame,nte ; os autos, vemos que a emepf~iq,\i~"é de 
lji i·'i 

iniciativa parlamentar, e sem mais delongas, dispõe em ~~µs ~~rmos 
A :i/'~:~:S "J:~t?,~"' '.>1''.É~/f 

da ampliação dos tipos de equipamentos que poderão ~$e:i::r;;;a4'qihridos 
~%:-·k'.~-~):J : i 

com o programa e ainda estabelece . obrigações a ifpJI!~,~~q\ç~~blicos. 

: ' '. jÍ~1'.:1;~~.'.''.:::;~ . . . 
Postas essas premissas, ·temos que remem~lª~'-t~qu~!· a iniciativa de 

. - .<1 \::.:~T* ~·~~;~*ri~r41:iP' . ,, . 
leis que versem sobre a organizaçafilA aam~nTstrativa, ma teria 

i '.': ~ >' ! 

tributária e orçamentaria, servi.g:;O,~ .. ':l:@µbÍ'icos e pessoal da 
1} . ±!~til '!;: 

administração, são de ca,;nRe:p.êdc~;M 'jl:.:e~cl usi va do prefeito 

municipal, aipda mais quan~o vel'.r~:.í!~~ sobre atribuições, ou 
J ;;j; •• 

estêi,beleça obrigações a ó;rgãlqtf;::;:RtP,blicos, e que imponham ações 

geràdoras de gastos ,, ao ente público municipal, nos termos do 
l ··,i:iJ .·i F , •.. , 

artigo 63, inciso I dà 1 'GFtll8. 
f~l '1jfi+~ ,,,['.. 
~hW ,tj1 

rJ Liií'l-~r 
ratar de transferências financeiras não 

na aquisição de outros 

Com;ef~~fº' a entrega desses valores a profissional que não esteja 

exe:r;-cendo sua atribuiçã9, decorrente da emenda proposta pelos 

edis, dessaracterizaria a proposta inicial do projeto, carecendo, 

pois, de inte~esse públi90. 

S±te: www.aracruz.leq.br e1mail: 
Rua Professor Lobo, n. 550, 

gabineteanarecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Centro, Ara.:Tuz/ES - CEP 29.190-0.~-rK, 
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Ass~m,· acolho ::as inte:ira;sj as razões do veto lançados as folhas 

os1)0~8, verif~candd no daso em análise que o proponente da emenda 

não i têm compe'tência pa;a • dar início a emenda modifica tiva ao 
' i' .. : 

i : 

projeto de 
' i ' 

Consti:tuiçãq 

Mun~ci;pal. 

02'3(2021, conforme 
,•. 

.•Federál', Constituição 

interpretação literal da 

estadual e Lei Orgânica 
" : 

' ' 

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O aít; 28 dà Lei Orgâni6a do Município 

proc:'.:es!so legislativo . compreende a el . . 

Orgânica, leis ordinárias, decretos 

f .. 

que o 

à Lei 

reso~uçê)es. 

Des$a forma,. entendo que por s,ewrt::rata.:f d'~! projeto de lei ordinária 
i 'tft?' y~ ~Jl,,.,,; . .1° 

deve ser observado o. quórum:, de MAjidRtA SIMPLES para aprovação, 
t tt' j 

desde que presentes a maioria dábsoliirla dos vereadores em plenário. 
,,qntnnf,§f' 

V - .CONCLUSÃO 

,t, 

''fjf 
Após exame da m~1t;.éifl'J-,p., e da análise do VETO número 004/2021, à 

.,; >"tHt ''t{;. 
emenda, aditi,va.%1úm'e~io;·o1+;2021, de autoria do vereador Jean Carlo 

;j;'•, ''\·"·.,ti'' ' 
Grat:z Pedri:i!rüi~i. ·â4()'1 Projeto de Lei 023/2021 de autoria do poder 

: ''~<i;\ ~i;.h .. 
execut;i,vo . ií~uµ:L'cipal ': o qual institui o programa para 

: , uj;' htJ~:~~ »L>-,;' .. · 

disponiq.;i_l:t.l:Zjação de verbas para compra de material de informática 
; ljqJ~ : :: [ 

H . 
para pr,0fessores da Bed~ Municipal de ensino, bem como auxilio 

! n l 

destinado a aquisição de internet banda larga, verifico que a 

ref~rida emenda modificativa PADECE de VICIO DE INICIATIVA e ., 1 

AUSENCIA de INTERESSE PÚBLICO, sendo portanto inconstitucional, 

e assim sendo, manifesto-me FAVORÁVEL AO VETO. 
' ' '.• 1 1 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineceanozecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES ·- CEP 29. ~90-06~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO APROVADO TURNO ÚNICO 

Gabinete Vereador Andr.é Carlesso 

COMI.SSÃO · Q'E CONSTlTUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, 

REDAÇÃO 

1 't 1 oJ.1. 

VETO 005/2021 ! A EMENDA ~ADITIVA 012/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 

023Á2021 

EME~TA: VETA TNTEGRALMENTE A EMENDA ADITIVA DE NUMERO 1 AO 

PROJETO DE LEI NUMERO 023/2021. 

AUTqR: PODER EXEcurivo MUNICIPAL 
1 

REUTOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO • 
1 

' ' j!;;ííl:~: {/ll::~l' 
Trata-se de ahálise do VET9J(núme~d1J1R©5/2021, à emenda aditiva 

';.j < 
núm~ro O 12 /2 0:21, de autor.i!â.. doq! vereadores de autoria dos 

"~;!h~ '. :tt~~ 11~i~ 
vereadores Leandro Rodrigues ~~~eira e Vilson jaguaretê, ao 

Pro~eto de Lei. 023/2'~~1~ 1~I~~ autoria do poder executivo municipal, 

o qual institui o J?f'~;~!.pàn}'~ para disponibilização de verbas para 
'., .·ít:i• · :q!,wl;?' , . 

comBrª. de maij:eiflª~)._ .de11
; informatica para professores da Rede 

Mun~cipal de Ef'.n~~98i:;:~Zibe~ como auxilio destinado a aquisição de 
. ''t;, Tl' 

internet bqp'C:i~ ''I!<?;:i!f;qfa. 
, 'H·. i.J1 • 
! 'ijiJ'~r;;.,, ífi1,,, . 

Tal i PJt,OJ~ltfi>;,, tramita regularmente nesta casa legislativa, e foi 
: iL_. iJf ·<r,· ·· 

distrilbtjído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de 
~H 

ConstitJ;ição, Legislação, Justiça e Redação, para que, dentro de 

suas atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, 

leg~lidade, juridicid~de e técnica legislativa do Projeto. 

S.i;tc.:·: I'lfWf.v. araci:uz. leg. br e.:.mail: gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Rua Profes.sor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 

1 

Página 1 de 5 



~~~~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Em ~p~rtada síntese, ~ ~utor justifica o VETO à emenda aditiva, 

ao ! argumento :: de que a referida emenda determina que os 

equ{pamentos ~adquirido~ por meio do programa não serão 
" 'ao restituídos municipio desligamento de no caso por 

apo~entadoria ~ou falebim~nto do profissional. 

Os autos vieram com 95 folhas. Passo a Opinar. 

II COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

1rJ~g· 1:n,, 
Nos termos do artigo 30,' I, do RegiM:~srtl~,~~r[~1~erno desta Casa 

Leg~slativa, compete. à Comissão de 1qóri1~~it~\5_fif,ção, L~gislação, 
; ' i\' i'. % '"' 

Justiç:'a e Redação a análise dos asp,.:,é:Y···'lt .. b.; ~'', c~t.sti t ucional, legal, 
' i ,i ' ll 1 %! " 

reg~me.ntal, j ~rídico e de té~~si'qP. 'Lll~~~~'ati va das proposições. 
j . 'ili' (iÍ rn, - < ~-;" 

Ainda no teor do art. 32, à "CAfnüss,à6 de Constituição, Legislação, 
··=n;~:1ui \ · 

Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, examinar a 
·' dl 

adm~ssibilidade ded ííffiçi.téria do ponto 

:::~~~ con~ormidade 
de vista da 

à Lei Orgânica e ao 

qomissão a 9nálise do presente projeto de . : 

CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 
. ~ . 

A rigor, o VETO número 005/2021, à emenda aditiva número 012/2021, 

de autoria dqs vereadores Leandro Rodrigues Pereira e Vilson 1 . 

jaguaretê, ao Projeto de Lei 023/2021 de autoria do poder 
1 ' 

Si:t2' www. arac~uz. leq.br e"mail' qabineceandrecarlesso@aracruz.es. leg.b:fr 
' Rua Professor Lobo; n. 550, Centro, llracruz/ES -- CEP 29,190-062 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador Andr·é Carksso 

Pg nn 
_J_i3 
-ftMfQ 

exedut:i vo murlicipal) o qual institui o programa para 

disP,orribilizaJão de vérb~s para compra de material de informática 
1 • " 

par~ professo~es da Red~ Municipal de ensino, bem como auxilio 

des~inado a a~uisição de; internet banda larga padece de vicio de 
1 : ·.: ' ; 

. ' :1 . ' ; . 
INCQNS,TITUCION'ALIDADE:, v:ez que originou-se na câmara, bem como 

. ~ 

gerd encargos ~não previ~tos no projeto original, 
i 

por l1ei, senão vejamos. 

i 
inidiativa parlament~r, 

1 ' 
equ~pa'mentos . adquiridos 

! . 
meio serão por 

restituídos ao municipio no por 

Com;efeito, d~ exclusão da obrigação de devolução de equipamentos 

a a,dministrp.ç,;3.o por professores no caso de desligamento ou 
i 

aposentad~ria, deco~re necessariamente a necessidade de aquisição 

si:te: wwrv. araoruz. leq. br e-mail: gabineteanarecarlesso@aracruz.es.le 
l 1 ' ' 

f Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 
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j~~de~ 
, . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

qabinete Vereador Andr·~ Carlesso 

. . 
; i; 

Pg 1i' 
11-9 
jl~ dêMA.w 

de qov:Os equip!~mentos i pa:i;a aqueles que substituam os falecidos ou 

:[ :ctecorrénd0 i'.: : ' 
1 ' . 

apo$entados, proposta pelos edis, da emenda 

desdaracteriz~Ção inicial do projeto, carecendo, 
l . 

poid, ~e inte~~sse ~úbli~o. 
i - : ' ' :l ~ 

i 

Ass~m,, acolho : as int:e;ira:s, as razões do veto lançados .,?.:S!l•f olhas 
IÍ '1":1 

089/095, verificando no caso em análise que o proponent~scta ~fuenda 
i,,ii< u~-,(A'.j!J 

não ; tem competência para dar início a emenda adi t :1qR'":P'roj eto 
' '_•ji 

de J,.ei 023/2021, conforme interpretação literatj} 11 tt~fl.." G:~filktituição 
i . . . . 11r,111!í;J::t1 

Fed1ral, Constituiçãoi estadual e Lei Orgân~f~r;1:lWj1:1~~~;ipal. 
! ,_Ej~· ,Hl ·j1 
1 t··I~:.· :.;1 
! \fillil!HPf]P IV ~ DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

;;;:í:trh 
1 o-Pt \ 

O a.:Çt. 28 da Lei Org§niça do,.,'Jlil!lnicítllflq•l.de Aracruz dispõe que o 
l . 1 • f!'j;f'· "·>' f.'?· ,'1 

proqesso legislativo cornpre~~de ai 1 J~&M
1boração de emendas à Lei 

. ! 11, "1 
Org~nica, leis. ordinárias, dethr.eto.$' legisla ti vos e resoluções . 

. ! , ?!'t:tNJF 

; 

[ 

Des$a forma, 

deve ser 
1 
; 

desde que 

v - !coNcLusÃ.ói:;i. 

se tratar de projeto de lei ordinária 

de MAIORIA SIMPLES para aprovação, 

absoluta dos vereadores em plenário. 

i jl' tr: I!• 1 "1 li I: t:,,1' '.} i, 
Apó~ ~!<S~h{gUi 1ill~. matérià, e da análise do VETO número 005/2021, à 

! ·!1·;'' ' : . 
emetjda. ''~?itiv~ núm

1
er:o 1 01~/~021, de autoria dos vereadores Leandro 

i . . 

Rod~igues Pereira e Vilson jaguaretê, ao Projeto de Lei 023/2021 

de ~utoria .do poder; executivo municipal, o qual institui o 
j i 

programa para .disponibilização de verbas para compra de· material 
l :: 1 [ '. 

de ~nformátic~ para 1 p~of~ssores da Rede Municipal de ensino, bem 

como auxilio destinado a aquisição de internet banda larga, 

si!te: ww.11. ara cruz. leg. b,r e-mail: gabineteanóreca:r:lesso~aracruz. es. leg~b.!"_ 
: Rua Profes,sor Lobo~ n. 550, Centro, Aracruz/ES -- CEP 29.190-062 .. 
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1 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

;:· 
Gabinete Vereador Andr·é C:airlesso 

Pg nº 
{LS . _ .. 

ver~f {co que a tei~rida emenda aditiva PADECE de VICIO DE 
! ; :1 

INIGIATIVA e 'AUSENCIA de INTERESSE PÚBLICO, sendo portanto 
l 

incc)ns;titucfonàl, e assim sendo, manifesto-me FAVORÁVEL AO VETO. 

AradrJz/ES, 1itde julho he 2021. 
! : 

,.j' 

ANDRÉ CARLESSO 
RELATOR 

Siit·~: h'Wov. ara cruz. 1 eq. b':r e-mail: gabine t:eanorecarlesso1?aracruz. es. leg. br 
Rua Professor Lobo; n. 550, Centro, Aracc:uz/ES - CEP 29.190-062 

Página 5 de 5 



?!J~ f!;M;Jnteyxd de $/faeln{ff 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

SESSÃO: 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 

DATA: 14 de julho de 2021. 

VETO à Emenda Modificativa nº 022/2021 ao 
PROJETO DE LEI Nº 023/2021 

VEREADOR 
ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

ANDRÉ CARLESSO 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

ROBERTO DOS REIS RANGEL 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 

FAVORÁVEIS: j3 Vereadores 

CONTRÁRIOS: 4 Vereadores 

SIM 

/ 

"' / 

/ 

I 

/ 

/ 

/ 
/ 

/ 
/ ,, 
/ 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - EIS - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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NÃO 

I 

I 

I 

I 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

SESSÃO: 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 

DATA: 14 de julho de 2021. 

VETO à Emenda Modificativa nº 023/2021 ao 
PROJETO DE LEI Nº 023/2021 

VEREADOR 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

ÀLCIHELIO LIMA DE NEGREIROS 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

ANDRÉ CARLESSO 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LUIZ CARLOS MATIDAS CARLOS 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

ROBERTO DOS REIS RANGEL 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 

FAVORÁVEIS: j '7 Vereadores 

CONTRÁRIOS: q Vereadores 

LSEVERINO 

SIM 

I 
) 

I 
/ 

I 

. 
/ 
/ 

I 
/ 

7 
I 
/ 
I 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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NÃO 

I 
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. ESTADO DO ESPffilTO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

SESSÃO: 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 

DATA: 14 de julho de 2021. 

VETO à Emenda Aditiva nº 011/2021 ao PROJETO 
DE LEI Nº 023/2021 

VEREADOR 
ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

ALCIHELIO LIMA DJE NEGREIROS 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

ANDRÉ CARLESSO 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LUIZ CARLOS MATIDAS CARLOS 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

ROBERTO DOS REIS RANGEL 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 

FAVORÁVEISJ) Vereadores 

CONTRÁRIOS: Í/ Vereadores 

LSEVERINO 

SIM 

I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 
/ 

/ 
I 

/ 
I 

I 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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NÃO 

J 

/ 

/ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

SESSÃO: 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. 

DATA: 14 de julho de 2021. 

VETO à Emenda Aditiva nº 012/2021 ao PROJETO 
DE LEI Nº 023/2021 

VEREADOR 
ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS 

ALEXANDRE FERRE:U:RA MANHÃES 

ANDRÉ CARLESSO 

ARTEMIO NUNES ROSSONI 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 

LUIZ CARLOS MATIDAS CARLOS 

MARCELO CABRAL SEVERINO 

ROBERTO DOS REIS RANGEL 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 

FAVORÁVEIS: Jj Vereadores 

CONTRÁRIOS: 4 Vereadores 

SIM 

I 

J 
I 

I 

I 

t 
j/ 

I 
/ 

I 
/ 
I 

I 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- E/S- CEP 2 190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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/ 

/ 

Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 



( 
·~) 

l ) 

?3âmmra gg;;nteyxd de !J:fJfae/n{ff 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Pg il~ 
ic)o 

~ 

Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07 /2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 002/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA 
MODIFICATIVA N.º 022/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE 
AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO -X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA Ausente 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 12 votos Contrários: 00 votos 

/ 

;CABRAL SEVERINO 
1 º Secretário 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: ~_ww.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo(Zilaracruz.es.leg.br 
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. . ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07/2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 002/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA 
MODIFICATIVA N.º 022/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE 
SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA 
CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VETO Nº 002/2021 AO PROJETO 

VEREADOR DE LEI Nº 014/2021 

SIM 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRE CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA Ausente 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSE GOMES DOS SANTOS X 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

Favoráveis: 13 votoç\ j ~ Contrários: 

MARCEL~ÀA.LSEVERINO 
Íº Selretário 

NÃO 

00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo -(27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail legislativo\a}aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Pg nn 
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Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07/2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 003/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA 
MODIFICATIVA N.º 023/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021- DISPÕE SOBRE 
AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCffiEJLIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA Ausente 
ELIOMAR ANTONIO ROSSATO Ausente 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 12 votos Contrários: 00 votos 

/l 

11: /i 
/l 1 1 1 ! 

/ / / .' ~ / 

MAR~faRAL SEVERINO 
1/ 1 º/Secretário 
/ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 
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Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07/2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 003/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA 
MODIFICATIVA N.º 023/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE 
AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SÉCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VETO Nº 003/2021 AO PROJETO 

VEREADOR DE LEI Nº 014/2021 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRE CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA Ausente 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

Favoráveis: 13 Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07/2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 004/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA ADITIVA N. º 
011/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIBEJLIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA Ausente 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 12 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- EIS - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07/2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 004/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA ADITIVA N.º 
01112021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VETO Nº 004/2021 AO PROJETO 

VEREADOR DE LEI Nº 014/2021 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA Ausente 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

Favoráveis: 13 vo~s / j/ .· . Contrários: 00 votos 

~1!# 
MARCELVj.; fBRAL SEVERINO 

/ l 1Secretário 
' 'Í .'1 

I 
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Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07 /2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 005/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA ADITIVA N.º 
012/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUN][CIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIBEJLIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA Ausente 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 12 votos Contrários: 00 votos 

í oi};/ . 
MARCEL~~BRAL SEVERINO 

)/ 1 º iecretário 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - EIS - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNP J: 39 .616.891/0001-40 - Site: ~W'!YJ!rncruz.es.kg,hr, e-mail legislativo(ll)aracruz.es. leg.br 



YfJâmuura !)M;;nteyxd de !lJJt<l(!/nf# 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Pg n11 

.f_J) 

-~-

Turno Único: 2ª Sessão Extraordinária Data: 14/07/2021 

PROPOSIÇÃO: VETO Nº 005/2021 - RAZÕES DO VETO A EMENDA ADITIVA N.º 
012/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 023/2021 - DISPÕE SOBRE AÇÃO 
GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO ·EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUN][CIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VETO Nº 0,05/2021 AO PROJETO 

VEREADOR DE LEI Nº 014/2021 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI Ausente 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDREFRANCADESOUZA Ausente 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO Ausente 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 

Favoráveis: 13 voto) t. J Contrários: 00 votos 

f/t/~, 
MARCELdÍCi\BRAL SEVERINO 

/Í º L~~cretário 
Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - EIS - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Aracruz-ES, 15 de julho de 2021. 

Of. nº. 409/2021 
Gab. da Presidência 

SENHOR PREFEITO: 

Comunico a Vossa Excelência que o VETO à EMENDA MODIFICATIVA Nº 022/2021; o 
VETO à EMENDA MODIFICATIVA Nº 023/2021; o VETO à EMENDA ADITIVA Nº 
011/2021 e o VETO à EMENDA ADITIVA Nº 012/2021 ao Projeto de Lei nº. 023/2021 -
Dispõe sobre ação governamental para garantir a efetiva continuidade do programa de inovação 
educação conectada no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências, 
foram APROVADOS em Turno Único, na 2ª Sessão Extraordinária, realizada em 14/07 /2021. 

Na oportunidade apresento minhas, 

CORDIAIS SAUDAÇÕES. 

Exmº Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
Nesta 

ULA 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40- Site: :www.aracmz.es.I~, e-mail legislativo(ii}aracruz.es.leg.br 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 168/2021 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSE GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
;-\.;-acruz - ES 

Assunto: Encaminha Lei 

Senhor. Presidente, 

Aracruz, 19 de Julho de 2021. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.390, sancionada 
por este Executivo na data de 19/07/2021, originária d~ Projeto de Lei n.º 023/2021, deste 
Executivo, com as Emendas Modificativas n.º 016, 020, 02112021 para as providências por 
parte dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. ivlorobá, nº 20 1 Bairro Mor·obá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1www.aracruz.es.gov.br1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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LEI N.º 4.390, DE 19/07/2021. 

DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA 
GARANTIR A EFETIVA CONTINUIDADE DO 
PROGRAMA DE INOVAÇÃO EDUCAÇÃO 
CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica criada a ação governamental (Ação ConectAr Professor), em 
consonância com a Meta 7 do Plano Nacional de Educação (Lei Federal n.º 13.005/2014) e 
do Plano Municipal de Educação (Lei Municipal n.º 3697/2015), a fim de garantir a efetiva 
c·ontinuidade do Programa de Inovação Educação Conectada, previsto no Decreto Federal 
:L'·' 9.204, de 23 de novembro de 2017, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação -
S1:~~1F~D. 

Parágrafo único. A ação descrita no caput deste artigo tem por objetivo a 
aquisição de equipamentos novos de informática e o apoio à contratação de plano de 
internet pelos profissionais do magistério em cargos de provimento efetivo e temporários 
(comrataclos por tempo determinado) em efetivo exercício na Rede Pública Municipal de 
Ensino, com matrícula ativa na Prefeitura de Aracruz. 

Art. 2º A aquisição dos equipamentos novos de informática e o apoio à 
\ ) contratação de plano de internet serão providenciados diretamente pelos profissionais 

beneficiados pela Ação, por intermédio de valores repassados às respectivas contas 
bancárias, na forma desta Lei e de seu regulamento. 

Art. 3º Para a aquisição dos equipamentos novos de informática e o apoio à 
contratação de plano de internet serão repass'!-dos os seguintes valores, por profissional 
beneficiado: 

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por profissional beneficiado, creditado em 
parcela única, para aquisição de equipamentos novos de info1mática; 

II - R$ 70,00 (setenta reais) mensais, por profissional· beneficiado, para o 
apoio de custeio de plano de internet. 

§ 1 º O valor de que trata este artigo será aplicado sem alteração, ainda que o 
beneficiado tenha adquirido, por opção própria, equipamento de maior ou menor valor, 
desde que atendidas as específicações mínimas do equipamento estabelecidos em 
regulamento específico. 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 ~~ 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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§2° Nas situações em que o profissional do magistério beneficiado pela ação 
governamental ora instituída possuir mais de um vínculo, a este será repassado o auxílio 
financeiro em apenas uma matrícula, considerando que a concessão do beneficio será 
procedida por meio de crédito em Folha de Pagamento. 

§3º O repasse mensal para a conexão de que trata o inciso II deste artigo terá 
àuração enquanto as aulas forem ministradas de maneira remota, híbrida e/ou em regime 
de escalonamento de estudantes, definidas em calendátio letivo ou por meio de ato 
administrativo emanado pelas Autoridades municipais, em dec01Tência das medidas de 
combate à Pandemia de Covid-19. 

Art. 4° Para fins deste programa, considerar-se-á em efetivo exerc1c10 o 
profissional do magistério que desempenhar as funções descritas no art. 5º, da Lei 
Municipal 3.356/2010, no mês de repasse do auxílio financeiro. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o dispositivo legal citado no caput deste artigo 
aos. profissionais do magistério contratados por meio de Processo Seletivo. 

Art. 5º Os profissionais incluídos na ação governamental quando do 
recebimento do repasse único para aquisição de equipamentos novos de informática 
deverão: 

I - comprovar a aquisição do equipamento novo; por meio de nota fiscal em 
seu nome, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir do depósito em conta e 
especificações mínimas a serem definidos em regulamento; 

II - responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido, por sua 
consen1ação e uso adequado no período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, contados da 
data de sua aquisição, conf01me indicado na nota fiscal; 

III - cumprir os protocolos de utilização a serem fixados pela SEMED em 
regulamento; 

IV - não ceder a qualquer título a posse do equipamento a terceiros; 
'./ - observar a proibição de alienar o equipamento, por qualquer razão, no 

prazo fixado no inciso II deste artigo. 

§ 1° A não comprovação da aqms1çao de equipamentos novos de 
infom1ática, no prazo que vier a ser fixado no regulamento, implicará na devolução aos 
cofres públicos do valor recebido, mediante desconto em folha de pagamento, observadas 
as disposições contidas nos artigos 88 e 89, da Lei 2898/2006, aplicado também, neste caso 
específico, aos servidores temporários por analogia. 

§2° Enquanto não decorrido o prazo fixado no inciso II deste artigo os 
equipamentos de informática adquiridos serão de propriedade da Prefeitura de Aracruz e 
pennanecerão na posse dos profissionais beneficiados a título de comodato. 

§3° A regra estabelecida no parágrafo anterior aplica-se especialmente aos 
profissionais temporários. e também aos efetivos que porventura vierem a se desligar de - . 

seu vínculo com o município antes de decorrido o prazo fixado no inciso II, devendo ser 

___ __. .. -·" 
< / 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz- ES 1 CEP: 29192-733 &'/ À;;x} 2 
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providenciada a devolução dos bens à Administração, conforme regulamento específico a 
ser emitido. 

Art. 6º Não são elegíveis para a ação governamental ora instituída os 
profissionais: 

I - que se encontrarem em licença sem vencimento; e 
II - afastados ou cedidos, com ou sem ônus para a municipalidade. 

Parágrafo único. Os profissionais que estiverem em gozo de licenças com 
vencimento, incluídas as licenças para tratamento de saúde, poderão ser elegíveis para esta 
ação governamental, na forma que vier a ser definida em Decreto. 

Art. 7° Nos casos de exoneração, demissão, falecimento, aposentadoria ou 
encerramento do vínculo dos beneficiários, por qualquer razão, será observado o seguinte: 

I - os equipamentos novos de informática que tiverem sido adquiridos há 
menos de 36 (trinta e seis) meses, por intermédio da presente ação governamental, deverão 
ser restituídos, em perfeito estado, à SEMED; 

II - caso o beneficiário tenha recebido a parcela destinada à aquisição dos 
equipamentos novos de informática, mas ainda não tenha comprovado a sua aquisição na 
forma e prazo estabelecidos em Decreto, os valores creditados serão restituídos aos cofres 
públicos; 

III - os repasses das parcelas para custeio de internet serão imediatamente 
interrompidos, nos casos de extinção do vínculo, ou suspensos, nos casos dos afastamentos 
definidos a que se refere o parágrafo único do art. 6º. 

§ 1 º Na aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo, além da 
possibilidade de desconto em folha, a não devolução do equipamento autorizará o desconto 
dos valores repassados das verbas rescisórias eventualmente devidas pela Prefeitura de 
Aracruz quando do encerramento do contrato temporário, exoneração ou demissão, 
podendo, inclusive, haver cobrança administrativa ou judicial se os referidos valores 
superarem o montante da rescisão. 

§2º Em se tratando de servidores contratados por tempo determinado, o 
disposto nos incisos I e II de artigo não se aplica caso haja renovação ou assunção de novo 
vínculo com a SEMED, de forma imediata. 

Art. 8° Os repasses financeiros previstos no art. 3° desta Lei: 
I -- não possuem natureza salarial, nem se incorporam à remuneração do 

beneficiado; 
II - não são considerados rendimentos tributáveis para fins de retenção de 

imposto de renda; 
III - não constituem base de cálculo para incidência de contribuição 

previdenciária; 
IV - não serão considerados para o cálculo de quaisquer vantagens 

pecuniárias, inclusive para fins de aposentadoria e pensões. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará, por Decreto, a configuração 
mínima dcs equipamentos novos de informática. a listagem dos beneficiários da Ação 

Av. Morobá, nº 20 [ Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 J www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: ~refeito@aracruz.es.gov.br ~ 
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Governamental, os prazos e procedimentos para comprovação da utilização dos valores 
repassados aos profissionais, bem como da utilização dos bens. 

Art. rn. As despesas decorrentes àa implementação e manutenção da ação 
governamental correrão por conta do Orçamento da Secretaria de Educação, ficando o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional Especial, no valor 
necessário, destinado à inclusão do elemento de despesa 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoa Física, nas seguintes dotações orçamentárias 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0040.2.0007 -Administração e Manutenção da Unidade 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.0143 -Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 40% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0012.2.0144 - Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 60% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0012.2.0145 - Expansão, Manutenção e Melhoria ao Atendimento da 
Educação Infantil 40% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

10.00.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0012.2.0146 - Expansão, Manutenção e Melhoria ao Atendimento da 
Educação Infantil 60% 
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 19 de Julho de 2021. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 j Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 j www.aracruz.es.gov.br~J. EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Camara Municipal de Aracruz . _z._3 y 

COMPROVANTE DE DESPACHO -fzff 
ORIGEM 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 3 

Data e Hora: 22/07/202113:00:55 

Despacho: Após sancionada a Lei nº 4.390, de 19 de julho de 2021, segue processo para arquivamento. 

Camara Municipal de Aracruz, 22 de julho de 2021 

Responsável 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 320/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

REC_EBIMENTO 

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO 

LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 023/2021 

DISPÕE SOBRE AÇÃO GOVERNAMENTAL PARA GARANTIR A 
EFETIVA CONTINUIDADE DO PROGRAMA DE INOVAÇÃO 
EDUCAÇÃO CONECTADA NO ÂMBITO DA SECRTETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:-------------------

Camara Municipal de Aracruz, ~"' l__Llj~ 
0 ARQUIVO ip.GISLATIVO 


